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Rod. RS 239, nº 4400, km 17.5 
Bairro São José, Novo 
Hamburgo/RS 
CEP 93.530-534 
Fone/Fax: (051) 3584-2200 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 

TIO DE JANEIRO. 

 

 

 

Processo nº 0398439-14.2013.8.19.0001 

 

 

 

CALÇADOS BEIRA RIO S.A., pessoa jurídica devidamente qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL E 

IMPORTADORA HERMES S/A e MERKUR EDITORA LTDA, vem à presença deste 

juízo requer cadastramento do Advogado abaixo subscrito nos termos do 

substabelecimento anexo. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

 

Novo Hamburgo, 09 de Abril de 2024. 

 

 

                                             BRUNO DE CASTRO EMERIM 

OAB/RS nº 119.640 

 

 







 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

 

Substabeleço, sem reservas, os poderes por mim recebidos no mandato 

constante dos autos do processo nº 0398439-14.2013.8.19.0001, em trâmite na  

7ª Vara Empresarial  da Comarca da Capital do Rio de Janeiro – RJ, em favor 

de BRUNO DE CASTRO EMERIM, brasileiro, advogado inscrito na OAB/RS 

119.640, e no CPF sob o nº 016.658.370-71, e-mail processos@beirario.com.br, 

com endereço profissional na Rodovia RS 239, nº 4400, Km 17,5, Bairro São José, 

CEP nº 93.530-534, na cidade de Novo Hamburgo/RS. 

 

 

 

 

 

Novo Hamburgo, 09 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Felipe de Oliveira Steffen  

OAB/RS 95.045 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: PAULO DE MORAES PENALVA SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:    27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE    EMPREENDIMENTOS    E    PARTICIPAÇÕES    
IMOBILIÁRIAS    EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:    27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes 
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:    27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.      SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento 
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:    28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a 
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do 
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.    139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.    

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não 
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.      

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais. 
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou 
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado      de      Penhora      no      Rosto      dos      Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de 
Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.    

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente    no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no 
art. 187, parágrafo único, do CTN.    

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no      
valore      apontado, devendo      o      Administrador      Judicial      incluí-los      diretamente      no      
QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.        

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: CLEVERSON DE LIMA NEVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:    27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE    EMPREENDIMENTOS    E    PARTICIPAÇÕES    
IMOBILIÁRIAS    EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

1195





Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:    27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes 
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:    27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.      SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento 
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:    28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a 
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do 
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.    139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.    

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não 
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.      

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais. 
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou 
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado      de      Penhora      no      Rosto      dos      Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de 
Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.    

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente    no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no 
art. 187, parágrafo único, do CTN.    

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no      
valore      apontado, devendo      o      Administrador      Judicial      incluí-los      diretamente      no      
QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.        

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: DOMINGOS FERNANDO REFINETTI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:    27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE    EMPREENDIMENTOS    E    PARTICIPAÇÕES    
IMOBILIÁRIAS    EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:    27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes 
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:    27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.      SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento 
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:    28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a 
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do 
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.    139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.    

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não 
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.      

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais. 
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou 
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado      de      Penhora      no      Rosto      dos      Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de 
Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.    

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente    no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no 
art. 187, parágrafo único, do CTN.    

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no      
valore      apontado, devendo      o      Administrador      Judicial      incluí-los      diretamente      no      
QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.        

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 

1195





Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:    27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE    EMPREENDIMENTOS    E    PARTICIPAÇÕES    
IMOBILIÁRIAS    EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:    27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes 
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:    27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.      SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento 
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:    28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a 
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do 
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.    139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.    

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não 
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.      

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais. 
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou 
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado      de      Penhora      no      Rosto      dos      Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de 
Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.    

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente    no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no 
art. 187, parágrafo único, do CTN.    

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no      
valore      apontado, devendo      o      Administrador      Judicial      incluí-los      diretamente      no      
QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.        

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: JOEL LUIS THOMAZ BASTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:    27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE    EMPREENDIMENTOS    E    PARTICIPAÇÕES    
IMOBILIÁRIAS    EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:    27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes 
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:    27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.      SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento 
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:    28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a 
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do 
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.    139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.    

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não 
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.      

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais. 
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

1195





Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou 
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado      de      Penhora      no      Rosto      dos      Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de 
Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.    

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente    no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no 
art. 187, parágrafo único, do CTN.    

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no      
valore      apontado, devendo      o      Administrador      Judicial      incluí-los      diretamente      no      
QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.        

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: MARCELO SCOFANO OSSO JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:    27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE    EMPREENDIMENTOS    E    PARTICIPAÇÕES    
IMOBILIÁRIAS    EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:    27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes 
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:    27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.      SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento 
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:    28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a 
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do 
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.    139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.    

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não 
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.      

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais. 
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou 
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado      de      Penhora      no      Rosto      dos      Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de 
Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.    

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente    no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no 
art. 187, parágrafo único, do CTN.    

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no      
valore      apontado, devendo      o      Administrador      Judicial      incluí-los      diretamente      no      
QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.        

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:    27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE    EMPREENDIMENTOS    E    PARTICIPAÇÕES    
IMOBILIÁRIAS    EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:    27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes 
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:    27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.      SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento 
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:    28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a 
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do 
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.    139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.    

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não 
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.      

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais. 
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou 
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado      de      Penhora      no      Rosto      dos      Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de 
Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.    

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente    no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no 
art. 187, parágrafo único, do CTN.    

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no      
valore      apontado, devendo      o      Administrador      Judicial      incluí-los      diretamente      no      
QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.        

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: FELIPE DE OLIVEIRA STEFFEN

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:    27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE    EMPREENDIMENTOS    E    PARTICIPAÇÕES    
IMOBILIÁRIAS    EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:    27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes 
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:    27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.      SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento 
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:    28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a 
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do 
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.    139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.    

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não 
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.      

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais. 
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou 
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado      de      Penhora      no      Rosto      dos      Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de 
Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.    

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente    no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no 
art. 187, parágrafo único, do CTN.    

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no      
valore      apontado, devendo      o      Administrador      Judicial      incluí-los      diretamente      no      
QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.        

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: NELSON CANECA MEDRADO DIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:    27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE    EMPREENDIMENTOS    E    PARTICIPAÇÕES    
IMOBILIÁRIAS    EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:    27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes 
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:    27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.      SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento 
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:    28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a 
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do 
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.    139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.    

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não 
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.      

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais. 
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

1195





Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou 
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado      de      Penhora      no      Rosto      dos      Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de 
Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.    

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente    no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no 
art. 187, parágrafo único, do CTN.    

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no      
valore      apontado, devendo      o      Administrador      Judicial      incluí-los      diretamente      no      
QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.        

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: BRUNO DE SOUZA MIGUEL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:    27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE    EMPREENDIMENTOS    E    PARTICIPAÇÕES    
IMOBILIÁRIAS    EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:    27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes 
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:    27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.      SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento 
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:    28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a 
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do 
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.    139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.    

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não 
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.      

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais. 
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou 
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado      de      Penhora      no      Rosto      dos      Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de 
Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.    

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente    no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no 
art. 187, parágrafo único, do CTN.    

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no      
valore      apontado, devendo      o      Administrador      Judicial      incluí-los      diretamente      no      
QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.        

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: MARCELO FERREIRA DE MORAES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:    27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE    EMPREENDIMENTOS    E    PARTICIPAÇÕES    
IMOBILIÁRIAS    EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:    27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes 
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:    27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.      SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento 
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:    28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a 
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do 
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.    139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.    

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não 
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.      

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais. 
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou 
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado      de      Penhora      no      Rosto      dos      Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de 
Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.    

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente    no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no 
art. 187, parágrafo único, do CTN.    

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no      
valore      apontado, devendo      o      Administrador      Judicial      incluí-los      diretamente      no      
QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.        

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:    27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE    EMPREENDIMENTOS    E    PARTICIPAÇÕES    
IMOBILIÁRIAS    EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:    27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes 
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:    27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.      SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento 
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:    28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a 
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do 
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.    139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.    

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não 
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.      

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais. 
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou 
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado      de      Penhora      no      Rosto      dos      Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de 
Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.    

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente    no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no 
art. 187, parágrafo único, do CTN.    

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no      
valore      apontado, devendo      o      Administrador      Judicial      incluí-los      diretamente      no      
QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.        

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: FLÁVIA CARDOSO SANTOPIETRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:    27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE    EMPREENDIMENTOS    E    PARTICIPAÇÕES    
IMOBILIÁRIAS    EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:    27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes 
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:    27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.      SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento 
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:    28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a 
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do 
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.    139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.    

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não 
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.      

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais. 
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou 
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado      de      Penhora      no      Rosto      dos      Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de 
Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.    

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente    no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no 
art. 187, parágrafo único, do CTN.    

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no      
valore      apontado, devendo      o      Administrador      Judicial      incluí-los      diretamente      no      
QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.        

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: FLAVIO BRANCO PEREIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:    27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE    EMPREENDIMENTOS    E    PARTICIPAÇÕES    
IMOBILIÁRIAS    EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:    27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes 
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:    27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.      SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento 
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:    28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a 
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do 
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.    139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.    

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não 
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.      

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais. 
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou 
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado      de      Penhora      no      Rosto      dos      Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de 
Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.    

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente    no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no 
art. 187, parágrafo único, do CTN.    

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no      
valore      apontado, devendo      o      Administrador      Judicial      incluí-los      diretamente      no      
QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.        

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: PRISCILA GIL ALVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:    27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE    EMPREENDIMENTOS    E    PARTICIPAÇÕES    
IMOBILIÁRIAS    EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:    27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes 
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:    27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.      SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento 
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:    28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a 
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do 
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.    139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.    

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não 
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.      

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais. 
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou 
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado      de      Penhora      no      Rosto      dos      Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de 
Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.    

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente    no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no 
art. 187, parágrafo único, do CTN.    

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no      
valore      apontado, devendo      o      Administrador      Judicial      incluí-los      diretamente      no      
QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.        

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: LUIGI RIBEIRO PORCIDES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:    27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE    EMPREENDIMENTOS    E    PARTICIPAÇÕES    
IMOBILIÁRIAS    EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:    27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes 
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:    27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.      SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento 
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:    28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a 
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do 
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.    139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.    

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não 
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.      

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais. 
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou 
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado      de      Penhora      no      Rosto      dos      Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de 
Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.    

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente    no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no 
art. 187, parágrafo único, do CTN.    

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no      
valore      apontado, devendo      o      Administrador      Judicial      incluí-los      diretamente      no      
QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.        

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:    27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE    EMPREENDIMENTOS    E    PARTICIPAÇÕES    
IMOBILIÁRIAS    EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:    27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes 
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:    27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.      SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento 
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:    28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a 
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do 
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.    139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.    

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não 
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.      

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais. 
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou 
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado      de      Penhora      no      Rosto      dos      Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de 
Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.    

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente    no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no 
art. 187, parágrafo único, do CTN.    

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no      
valore      apontado, devendo      o      Administrador      Judicial      incluí-los      diretamente      no      
QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.        

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
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Tribunal de Justiça 
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Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  15/04/2024, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação





processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores

trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E





VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).

 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de





conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.

139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte





(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 16/04/2024

Data 16/04/2024

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Ofício : 307/2024/OF

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024

Processo Nº: 0398439-14.2013.8.19.0001

Distribuição: 18/11/2013

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Recuperação Judicial

Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA. e outros Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA. e outros

Ilustre Responsável,

A fim de instruir os autos da ação supramencionada, informo a V.Sa. que este juízo deixou

de realizar a PENHORA requerida no Ofício de fls. 29158 (cópia anexa), entretanto, DEFERIU a reserva

do crédito no valor apontado, determinando ao Administrador Judicial que o inclua diretamente no QGC,

adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05, conforme r. despacho de fls.

29203/29207. 

Atenciosamente,

Eric Scapim Cunha Brandão

Juiz de Direito

Código de Autenticação:4VBF.KAYJ.R5XQ.JDW3

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ/PR
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: PAULO DE MORAES PENALVA SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  
IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:  27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.  139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.  

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.   

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais.
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.  

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no
art. 187, parágrafo único, do CTN.  

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no   
valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no   QGC, 
adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.    

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: CLEVERSON DE LIMA NEVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  
IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:  27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.  139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.  

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.   

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais.
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.  

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no
art. 187, parágrafo único, do CTN.  

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no   
valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no   QGC, 
adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.    

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: DOMINGOS FERNANDO REFINETTI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  
IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:  27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 

1195





decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.  139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.  

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.   

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais.
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.  

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no
art. 187, parágrafo único, do CTN.  

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no   
valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no   QGC, 
adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.    

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  
IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:  27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.  139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.  

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.   

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais.
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.  

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no
art. 187, parágrafo único, do CTN.  

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no   
valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no   QGC, 
adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.    

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: JOEL LUIS THOMAZ BASTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  
IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:  27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.  139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.  

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.   

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais.
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.  

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no
art. 187, parágrafo único, do CTN.  

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no   
valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no   QGC, 
adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.    

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: MARCELO SCOFANO OSSO JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  
IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:  27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.  139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.  

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.   

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais.
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.  

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no
art. 187, parágrafo único, do CTN.  

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no   
valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no   QGC, 
adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.    

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  
IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:  27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.  139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.  

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.   

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais.
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.  

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no
art. 187, parágrafo único, do CTN.  

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no   
valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no   QGC, 
adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.    

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: FELIPE DE OLIVEIRA STEFFEN

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  
IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:  27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.  139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.  

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.   

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais.
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.  

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no
art. 187, parágrafo único, do CTN.  

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no   
valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no   QGC, 
adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.    

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: NELSON CANECA MEDRADO DIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  
IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:  27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.  139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.  

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.   

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais.
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.  

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no
art. 187, parágrafo único, do CTN.  

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no   
valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no   QGC, 
adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.    

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: BRUNO DE SOUZA MIGUEL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  
IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:  27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.  139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.  

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.   

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais.
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.  

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no
art. 187, parágrafo único, do CTN.  

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no   
valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no   QGC, 
adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.    

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: MARCELO FERREIRA DE MORAES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  
IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:  27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.  139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.  

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.   

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais.
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.  

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no
art. 187, parágrafo único, do CTN.  

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no   
valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no   QGC, 
adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.    

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  
IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:  27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.  139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.  

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.   

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais.
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.  

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no
art. 187, parágrafo único, do CTN.  

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no   
valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no   QGC, 
adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.    

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: FLÁVIA CARDOSO SANTOPIETRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  
IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:  27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.  139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.  

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.   

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais.
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.  

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no
art. 187, parágrafo único, do CTN.  

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no   
valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no   QGC, 
adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.    

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: FLAVIO BRANCO PEREIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  
IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

1195





Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:  27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.  139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.  

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.   

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais.
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.  

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no
art. 187, parágrafo único, do CTN.  

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no   
valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no   QGC, 
adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.    

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: PRISCILA GIL ALVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  
IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:  27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.  139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.  

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.   

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais.
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.  

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no
art. 187, parágrafo único, do CTN.  

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no   
valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no   QGC, 
adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.    

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: LUIGI RIBEIRO PORCIDES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  
IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.
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Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:  27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.  139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.  

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.   

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais.
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.  

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no
art. 187, parágrafo único, do CTN.  

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no   
valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no   QGC, 
adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.    

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO

Destinatário: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia 
observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  
IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e 
29156, nada a prover.

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de 
expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente, 
ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da 
Decisão de index: 22989.

1195





Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em 
index: 27622, observando as cautelas de praxe.

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do 
Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores; 
considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores 
lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos 
créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação 
processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores 
trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio. 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas pendentes
de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os pagamentos.

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório 
(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do 
primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se 
manifestar acerca do requerido em index:  27626.

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento ao 
determinado no item 08 de index:26414. 27630.

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o pagamento
dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do peticionante 
já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta Decisão, 
ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897, ocorreu 
expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento, 
devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento do 
mandado.

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index: 
29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index: 29171/29173 
(Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS).

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA HERMES S.A., index: 26475, 
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decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001 que reconheceu a
extraconcursalidade do crédito do requerente.

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento 
aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos 
destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste acordo e 
o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja verificada a 
existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos rateios.

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo 
juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não 
extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

É o Breve Relatório. Decido.

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do 
processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida Sentença 
reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da natureza do
crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL, devendo o 
Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei 
11.101/05(...)."

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença, 
conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do crédito 
objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a 
mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código de 
Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de conflito 
deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.  139 do 
CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição entre as 
partes.  

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que não 
venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas. 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo não
impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.   

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos legais.
Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a expedição 
do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476 somente seja 
realizada após ciência do Ministério Público.

Item 02 - Ciente.

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):
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Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores 
trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o início 
do próximo rateio.

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não 
pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.
 
Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo 10, 
caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto. 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época, informou
a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo certo que o 
credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843, posição 731.

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores 
tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio 
Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista de 
credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731, 
determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido 
mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte 
(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

Item 04. Ciente. 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de Maringá/PR

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à 
satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n. 
11.101/05 e no art. 186 do CTN.  

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a 
reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde 
inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no
art. 187, parágrafo único, do CTN.  

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito no   
valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no   QGC, 
adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.    

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo 
interessado.

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197. 

P.I. 
Øþ
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Avenida Gilka Machado nº2, sala 203, Recreio dos Bandeirantes – RJ 
Tel. (21) 3647-2949 

www.pinheiroprates.com.br 

pinheiro 

PRATES 

 

EXMO(A) SR(A) DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 7 VARA EMPRESARIAL DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

PRIORIDADE  

CREDOR TRABALHISTA HABILITADO COM CÂNCER E PCD 

  

 

 HELIO CESAR SANDES (CPF 001.265.977-07), já devidamente qualificado 

como credor trabalhista nos autos da falência de HERMES e Outras, vem, por seu 

patrono, requerer a inclusão do seu crédito na lista de fls. 29.216 (“Credores para 

pagamento”), assim como informar (infelizmente) que o mesmo está em tratamento 

contra câncer, conforme comprovantes médicos anexos, assim como requerer a 

prioridade na tramitação, com base no art. 4º, § 2º, IV da Lei Federal 14.238/2021 

(Estatuto da pessoa com câncer), em especial pelo pagamento integral do crédito 

trabalhista, indispensável no tratamento da mencionada e grave doença. 

Atualmente, o Requerente está com a bolsa de colostomia por tempo 

indeterminado. 

 O crédito do Requerente (464), no valor total de R$ 132.000,00 (cento e trinta dois 

mil reais) consta devidamente inscrito e homologado no QGC, às fls 21.778. O 

Requerente recebeu o primeiro rateio (R$ 18.000,00), outrossim, resta o pagamento de 

R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais). 
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PRATES 

 

 Outrossim, reitera pela sua inclusão na lista de credores para pagamento de 

R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais), assim como haja pagamento de forma 

urgente e prioritária. 

 Por fim, seguem dois e-mails enviados ao Administrador Judicial informando 

sobre a ausência do Requerente na relação de credores trabalhistas pendentes de 

pagamento, entretanto, o mesmo não respondeu nenhum dos e-mails.  

 

    Nestes Termos 

    Pede Deferimento 

 

Felipe Pinheiro Prates  

OAB/RJ 150.611 





15/04/2024, 15:32 Webmail :: felipe@pinheiroprates.com.br

webmail.pinheiroprates.com.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=1047&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/1

crédito trabalhista Hermes de Helio CEsar Sandes (464)
De <felipe@pinheiroprates.com.br>
Para <cleversonneves@cncadv.com.br>
Data 04/04/2024 12:23

 Pet crédito Helio x Hermes.pdf(~104 KB)

Boa tarde, 

segue anexa petição com pedido de inclusão do crédito trabalhista de Helio Cesar Sandes (464), inscrito no CPF 001.265.977-7, no valor de R$
114.000,00 na relação de "credores para pagamento" de fls. 29.216. O crédito dele no QGC (fls. 21778) era de R$ 132.000,00, mas ele recebeu R$
18.000,00 no primeiro rateio.

Obrigado,

Felipe Pinheiro Prates

OAB/RJ 150.611







15/04/2024, 15:31 Webmail :: felipe@pinheiroprates.com.br

webmail.pinheiroprates.com.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=1050&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/1

Re: crédito trabalhista Hermes de Helio CEsar Sandes (464)
De <felipe@pinheiroprates.com.br>
Para <cleversonneves@cncadv.com.br>
Data 12/04/2024 14:27

Em 04/04/2024 12:23, felipe@pinheiroprates.com.br escreveu:

Boa tarde, 

segue anexa petição com pedido de inclusão do crédito trabalhista de Helio Cesar Sandes (464), inscrito no CPF 001.265.977-7, no valor de R$
114.000,00 na relação de "credores para pagamento" de fls. 29.216. O crédito dele no QGC (fls. 21778) era de R$ 132.000,00, mas ele recebeu R$
18.000,00 no primeiro rateio.

Obrigado,

Felipe Pinheiro Prates

OAB/RJ 150.611
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(    ) Solteiro Tem outra atividade com vinculação à 
Previdência Social?     (    ) Sim        (    ) Não

PREVIDÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Data Nascimento:HELIO CESAR SANDES 09/06/1969

(X) Masculino     (    ) Feminino

Nome:

Documento Inscrição - (Nº e Série):

BrasileiroNacionalidade:

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE

(    ) Casado

(    ) Viúvo (    ) Desquitado/Divorciado

Assinatura

_____________________________________

01.229.958/0001-11

Último dia de Trabalho do Segurado: 25/03/2024

Afastado por:

PRENOME DOS FILHOS DATA DE NASCIMENTO

X

(X) Doença (    ) Férias(    ) Acidente de Trabalho

ATAC-FIRE SEGURANÇA CONTRA INCENDIO

62847 - 036

Rua/Av.: Número:

Complemento: Bairro:AP 109 TR LT 38 GARDENIA AZUL

Cidade: Estado: CEP:

Sexo:

RJ 22763-627

Estado Civil:

Nome do Procurador ou Curador:

Endereço:

ATESTADO DE AFASTAMENTO DO TRABALHO

Empresa: Nº CNPJ:

Rua/Av.: Número: 379

Complemento: Bairro: GAMBOA

Cidade: Estado: CEP: 20221-160

DEPENDENTES PARA SALÁRIO FAMÍLIA

420

RIO DE JANEIRO RJ

C20CID:

RIO DE JANEIRO

Avenida ISABEL DOMINGUES 

RUA SACADURA CABRAL

RIO DE JANEIRO - RJ 27/03/2024

Assinatura do Responsável e Carimbo do CNPJ da Empresa

___________________________________________________

1- O requerimento deve ser sem rasuras e preenchimento à máquina ou computador;
2- No caso de segurado empregado, a empresa é responsável pelo preenchimento Atestado de Afastamento do Trabalho;
3- No mês do afastamento do trabalho a empresa efetuará o pagamento integral do Salário-Família, e o INSS fará o mesmo no mês da cessação 
do benefício, evitando-se assim, cálculo de valores fracionados.

INSTRUÇÕES













 

Nome: HELIO CESAR SANDES
Data Nascimento: 09/06/1969
ID Paciente: 180011089
Médico Requisitante: JOAO ALVES B NETO

Data Exame: 26/03/2024
Idade: 54
OS: 187429-115

TOMOGRAFIA DE TÓRAX ABDOME E PELVE

Revisado por:    
DR MARCOS NAKAJIMA
52531486

Laudado por:
DR PEDRO GARCIA LIMA
521213776

Este laudo foi assinado eletronicamente.

Atenção:
O valor preditivo de qualquer exame depende de análise conjunta do seu resultado e dados clínico-epidemiológicos do(a) paciente
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TORAX

Nódulo calcico na base do pulmão esquerdo medindo cerca de 0,7 cm.

Restante do parênquima pulmonar com coeficientes de atenuação dentro da normalidade.

Traquéia, carina e brônquios-fonte sem alterações.

Aorta de calibre normal.

Não há evidência de linfonodomegalias.

Ausência de derrame pleural.

ABDOME E PELVE

Alteração morfoestrutura do esôfago distal.

Fígado com contorno,  dimensões normais e impregnação habitual pelo meio de contraste

Não há sinais de dilatação de vias biliares.

Vesícula biliar normodistendida.

Baço, pâncreas e adrenais com aspecto anatômico. 

Rins de dimensões, topografia normais, concentrando e eliminando simetricamente o meio de contraste. Presença 
de cisto cortical no terço medio do rim esquerdo medindo cerca de 1,3 cm.

Sem sinais de dilatação pielocalicinal.

Aorta de trajeto e calibre normais.

Espessamento parietal concentrico do reto  com realce ao meio de contraste distando cerca de 9,0 cm da margem 
anal com extensão de cerca de 10,1 cm, até a junção com o sigmóide. Discreto infiltrado do mesorreto e presença 
de linfonodos.

Bexiga parcialmente distendida, com conteúdo homogêneo.

Ampola retal centrada.

Fossas ísquio-retais livres.
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL
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MM. Juiz:
 
Nada a requerer.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

ANCO MARCIO VALLE
Promotor(a) de Justiça
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Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FLAVIO BRANCO PEREIRA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  16/04/2024, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  16/04/2024, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação





processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores

trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E





VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).

 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de





conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.

139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte





(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.

 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FLAVIO BRANCO PEREIRA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  16/04/2024, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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        Processo n.º 0398439-14.2013.8.19.0001  

        MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES         
S.A. E OUTRO 

  
A UNIÃO (Fazenda Nacional), nos autos do 

processo em epígrafe, vem, por seu procurador abaixo assinado, expor e 

requerer o que segue.  

A Requerente através da petição de index 

20523/20524, informou a este juízo a existência de crédito em favor da Massa 

Falida e aproveitou a oportunidade para informar as dívidas da SOCIEDADE 

COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A. e MERKUR EDITORA S.A., 

requerendo sua inclusão no QGC.  

Este juízo, pelo despacho de index 20.651 deferiu o 

pedido da União (Fazenda Nacional).  

Contudo, em análise ao QGC de index 

21.778/21.888, constata-se não ter havido o cumprimento do determinado por 

este juízo, uma vez que inexiste qualquer crédito em favor da Fazenda 

Nacional.  

Por outro lado, atualmente a Fazenda Nacional 

dispõe de um sistema mais preciso para o cálculo dos seus créditos, 

possibilitando classificar as rubricas devidas com exatidão.  

Desta forma, com base no quadro-resumo e planilha 

de cálculos em anexo, os valores devidos à Requerente são os seguintes:  

 







PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 2ª REGIÃO 

 
 

ART. 84, INC. I-C, DA LEI N. 11.101/2005 – R$ 222.231,98 

ART.84, INC. V, DA LEI N. 11.101/2005 – R$ 124.586.852,91 

ART. 83, INC. III, DA LEI N. 11.101/2005 – R$ 18.181.170,81 

ART. 83, INC. VII, DA LEI N. 11.101/2005 – R$ 3.792.510,76 

             ART.83, INC. IX, DA LEI N. 11.101/2005 – R$ 7.198.092,21 

   

TOTAL  - R$ 153.980.858,67 

 

Assim, em razão de já estar ocorrendo o pagamento 

da classe I e da existência de vultoso crédito extraconcursal, requer a inclusão 

no QGC dos valores acima ou, na hipótese de discordância ou dúvidas, requer 

seja instaurado de ofício por este juízo o INCIDENTE DE CLASSIFICAÇÃO DO 

CRÉDITO PÚBLICO – ICCP, tal como determina o art. 7º- A da lei n. 

11.101/2005, a fim de possibilitar à Requerente a comprovação de seu crédito 

e demais esclarecimentos que porventura sejam exigidos.  

Protesta pela intimação eletrônica no portal da 

Procuradoria da Fazenda Nacional.  

  

Termos em que,  

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 

MARCELLO CARVALHO MANGETH 
Procurador da Fazenda Nacional 

 





Número do Processo de Falência: 0398439-14.2013.8.19.0001

Devedor Principal:
SOCIEDADE COMERCIAL E 

IMPORTADORA HERMES S.A. 
FALIDO

CNPJ: 33.068.883/0001-20
Data da Decretação da Falência: 26/08/2016

Data do Cálculo: 04/04/2024
Selic Acumulada a partir da decretação (%): 60,81

Mais de 1 ano e 30 dias desde a falência? (DL 858/69, art 1º): SIM
Lei de Regência: Lei 11.101/05

Créditos Tributários Restituíveis R$ 222.231,98
Créditos Tributários Não-Restituíveis Extraconcursais R$ 187.426,31

Créditos Não-Tributários Extraconcursais R$ 0,00
Multas Extraconcursais R$ 124.399.426,60

Créditos Tributários Concursais R$ 18.181.170,81
Créditos Não-Tributários Concursais R$ 0,00

Multas Concursais R$ 3.792.510,76
Juros Posteriores à Falência R$ 7.198.092,21

Total R$ 153.980.858,67

Relatório Auxiliar para Cálculo de Falência







 Créditos 
Tributários 
Restituíveis

Inscrição Sistema de Origem Processo Administrativo Situação da Inscrição Data da Inscrição na 
Dívida Ativa

Data de Referência dos 
Valores Consolidados Natureza da Inscrição Execução Fiscal Período de 

Apuração
Valor Total 

Consolidado

Principal (Sem 
Atualização) (Art. 

84, I-C)

Principal + 
Encargo Legal (Art. 
84, V, c/c art. 83, 

III)

Encargo Legal do 
Crédito Restituível 
+ Juros Até a Data 

Atual + Encargo 
Legal dos Juros 

(Art. 84, V, c/c art. 
83, III)

Juros Até a Data 
Atual + Encargo 
Legal (Art. 84, V, 

c/c art. 83, III)

Principal + 
Encargo Legal (Art. 
84, V, c/c art. 83, 

III)

Juros Até a Data 
Atual + Encargo 
Legal (Art. 84, V, 

c/c art. 83, III)

Multa Acessória 
dos Créditos 
Tributários + 

Encargo Legal  
(Art. 84, V, c/c art. 

83, VII)

Multa Acessória 
dos Créditos Não-

Tributários + 
Encargo Legal (Art. 
84, V, c/c art. 83, 

VII)

Multa Acessória 
dos Créditos de 

Multas + Encargo 
Legal (Art. 84, V, 
c/c art. 83, VII)

Multas Principais + 
Encargo Legal (Art. 
84, V, c/c art. 83, 

VII)

Juros Até a Data 
Atual das Multas 

Principais + 
Encargo Legal (Art. 
84, V, c/c art. 83, 

VII)

Principal + 
Encargo Legal (Art. 

83, III)

Encargo Legal do 
Crédito Restituível 
+ Juros Até a Data 

Da Falência + 
Encargo Legal dos 
Juros (Art. 83, III)

Juros do Principal 
Até a Falência + 

Encargo Legal (Art. 
83, III)

Principal + 
Encargo Legal (Art. 

83, III)

Juros Até a 
Falência + Encargo 

Legal (Art. 83, III)

Multa Acessória 
dos Créditos 
Tributários + 

Encargo Legal  
(Art. 83, VII)

Multa Acessória 
dos Créditos Não-

Tributários + 
Encargo Legal 

(Art. 83, VII)

Multa Acessória 
dos Créditos de 

Multas + Encargo 
Legal (Art. 83, VII)

Multas Principais + 
Encargo Legal(Art. 

83, VII)

Juros Até a 
Falência de 

Créditos de Multas 
Principais + 

Encargo Legal (Art. 
83, VII)

 Juros Posteriores 
à Falência de 

Créditos 
Restituíveis 

Concursais + 
Encargo Legal (Art. 

83, IX)

 Juros Posteriores 
à Falência de 

Créditos 
Tributários 

Concursais + 
Encargo Legal (Art. 

83, IX)

 Juros Posteriores 
à Falência de 
Créditos Não-

Tributários 
Concursais + 

Encargo Legal (Art. 
83, IX)

 Juros Posteriores 
à Falência de 

Créditos de Multas 
Concursais + 

Encargo Legal (Art. 
83, IX)

123768390 DIVIDA N/A 535 - AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 02/04/2016 04/04/2024 TRIBUTÁRIA
PROCESSO Nº 01114415520164025101, EM

TRÂMITE NO JUÍZO RIO DE JANEIRO - RJ (6ª 
VARA - FEDERAL)

08/2015 a 10/2015 R$ 1.080.950,07 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 563.779,83 R$ 0,00 R$ 61.579,78 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 112.755,97 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 342.834,55 R$ 0,00 R$ 0,00

123768497 DIVIDA N/A 535 - AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 10/03/2018 04/04/2024 TRIBUTÁRIA
PROCESSO Nº 50676077220204025101, EM

TRÂMITE NO JUÍZO RIO DE JANEIRO - RJ (6ª 
VARA - FEDERAL)

08/2015 a 10/2015 R$ 1.190.675,45 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 621.550,99 R$ 0,00 R$ 66.849,12 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 124.310,21 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 377.965,18 R$ 0,00 R$ 0,00

126304769 DIVIDA N/A 535 - AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 24/12/2016 04/04/2024 TRIBUTÁRIA SEM INFORMAÇÃO 11/2015 a 01/2016 R$ 1.379.698,30 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 731.170,58 R$ 0,00 R$ 57.668,87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 146.234,10 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 444.624,84 R$ 0,00 R$ 0,00
130377848 DIVIDA N/A 535 - AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 01/10/2016 04/04/2024 TRIBUTÁRIA SEM INFORMAÇÃO 10/2011 a 04/2016 R$ 2.888.327,88 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.543.157,37 R$ 0,00 R$ 98.145,13 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 308.631,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 938.393,99 R$ 0,00 R$ 0,00
138053170 DIVIDA N/A 535 - AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 01/02/2018 04/04/2024 TRIBUTÁRIA SEM INFORMAÇÃO 04/2016 a 10/2016 R$ 8.758,89 R$ 3.818,81 R$ 0,00 R$ 2.041,59 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 549,11 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 316,80 R$ 324,54 R$ 10,36 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 430,76 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.074,29 R$ 192,65 R$ 0,00 R$ 0,00
138053189 DIVIDA N/A 535 - AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 01/02/2018 04/04/2024 TRIBUTÁRIA SEM INFORMAÇÃO 02/2016 a 10/2016 R$ 1.764.018,22 R$ 0,00 R$ 8.378,64 R$ 0,00 R$ 4.829,48 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.675,70 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 950.666,88 R$ 0,00 R$ 30.992,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 190.133,36 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 577.342,01 R$ 0,00 R$ 0,00

161344569 DIVIDA N/A 535 - AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 29/06/2019 04/04/2024 TRIBUTÁRIA
PROCESSO Nº 50676077220204025101, EM

TRÂMITE NO JUÍZO RIO DE JANEIRO - RJ (6ª 
VARA - FEDERAL)

08/2016 a 02/2017 R$ 67.596,32 R$ 28.685,06 R$ 3.619,45 R$ 20.289,87 R$ 2.028,90 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.306,94 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 228,32 R$ 1.149,58 R$ 2,28 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.347,06 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.805,30 R$ 133,52 R$ 0,00 R$ 0,00

161344577 DIVIDA N/A 535 - AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 29/06/2019 04/04/2024 TRIBUTÁRIA
PROCESSO Nº 50676077220204025101, EM

TRÂMITE NO JUÍZO RIO DE JANEIRO - RJ (6ª 
VARA - FEDERAL)

05/2016 a 02/2017 R$ 1.075.068,50 R$ 0,00 R$ 93.742,91 R$ 0,00 R$ 52.495,47 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 18.748,69 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 498.951,43 R$ 0,00 R$ 9.167,91 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 99.790,31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 302.171,82 R$ 0,00 R$ 0,00

7062002793987 SIDA 18470 900547/2010-16 ATIVA EM COBRANCA 24/04/2020 04/04/2024 TRIBUTÁRIA SEM INFORMAÇÃO 06/2004 a 06/2004 R$ 22.864,85 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.153,09 R$ 0,00 R$ 9.931,35 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.430,62 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.349,80 R$ 0,00 R$ 0,00
7072000503725 SIDA 18470 900737/2010-33 ATIVA EM COBRANCA 24/04/2020 04/04/2024 TRIBUTÁRIA SEM INFORMAÇÃO 07/2004 a 07/2004 R$ 49.516,24 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15.553,54 R$ 0,00 R$ 21.393,89 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.110,70 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9.458,11 R$ 0,00 R$ 0,00
7062002794010 SIDA 18470 900737/2010-33 ATIVA EM COBRANCA 24/04/2020 04/04/2024 TRIBUTÁRIA SEM INFORMAÇÃO 07/2004 a 07/2004 R$ 104.017,84 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 32.673,03 R$ 0,00 R$ 44.941,74 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.534,61 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 19.868,46 R$ 0,00 R$ 0,00
7022002213973 SIDA 18470 910984/2012-18 ATIVA EM COBRANCA 10/07/2020 04/04/2024 TRIBUTÁRIA SEM INFORMAÇÃO 08/2008 a 08/2008 R$ 27.826,22 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10.631,65 R$ 0,00 R$ 8.603,13 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.126,32 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.465,11 R$ 0,00 R$ 0,00
7062300381199 SIDA 19321 006683/2023-17 ATIVA EM COBRANCA 09/01/2023 04/04/2024 MULTA SEM INFORMAÇÃO 07/2017 a 03/2022 R$ 4.037,22 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.300,00 R$ 737,22 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7071200092879 SIDA 16682 720571/2011-33 ATIVA AJUIZADA 03/05/2012 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 12622020174025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (04ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

07/2003 a 07/2003 R$ 47.608,94 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 14.239,68 R$ 0,00 R$ 21.862,18 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.847,94 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.659,15 R$ 0,00 R$ 0,00

7061601935608 SIDA 16682 720805/2013-12 ATIVA AJUIZADA 20/09/2016 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 12622020174025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (04ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

01/2007 a 01/2008 R$ 49.866,73 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12.791,17 R$ 0,00 R$ 10.136,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9.593,37 R$ 3.733,73 R$ 0,00 R$ 7.778,32 R$ 0,00 R$ 5.833,72

7021600632653 SIDA 16682 720805/2013-12 ATIVA AJUIZADA 20/09/2016 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 12622020174025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (04ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

01/2007 a 01/2008 R$ 138.531,74 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 35.534,30 R$ 0,00 R$ 28.159,54 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 26.650,73 R$ 10.372,46 R$ 0,00 R$ 21.608,40 R$ 0,00 R$ 16.206,31

7071600533252 SIDA 16682 720942/2013-49 ATIVA AJUIZADA 20/09/2016 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 12622020174025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (04ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

12/2009 a 12/2009 R$ 40.531,16 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10.721,18 R$ 0,00 R$ 7.230,36 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.040,89 R$ 3.129,50 R$ 0,00 R$ 6.519,55 R$ 0,00 R$ 4.889,66

7061601935799 SIDA 16682 720942/2013-49 ATIVA AJUIZADA 20/09/2016 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 12622020174025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (04ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

11/2008 a 08/2009 R$ 99.358,25 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 25.949,03 R$ 0,00 R$ 18.758,64 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 19.461,77 R$ 7.574,52 R$ 0,00 R$ 15.779,59 R$ 0,00 R$ 11.834,70

7061700218866 SIDA 16682 721217/2012-15 ATIVA AJUIZADA 13/06/2017 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 50706830720204025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (07ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

01/2008 a 01/2009 R$ 1.703.571,42 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 446.658,02 R$ 0,00 R$ 316.218,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 334.993,53 R$ 130.379,47 R$ 0,00 R$ 271.612,74 R$ 0,00 R$ 203.709,56

7021700068253 SIDA 16682 721217/2012-15 ATIVA COM AJUIZAMENTO A SER PROSSEGUIDO 13/06/2017 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 50706830720204025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (07ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

01/2008 a 01/2009 R$ 3.495.528,25 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 919.791,16 R$ 0,00 R$ 638.588,03 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 689.843,33 R$ 268.487,02 R$ 0,00 R$ 559.325,00 R$ 0,00 R$ 419.493,72

7061701324830 SIDA 16682 721180/2011-36 ATIVA AJUIZADA 28/11/2017 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 50706830720204025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (07ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

02/2002 a 02/2002 R$ 466.255,14 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 128.452,02 R$ 0,00 R$ 234.001,04 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 25.690,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 78.111,67 R$ 0,00 R$ 0,00

7071700331309 SIDA 13710 001172/2001-25 ATIVA AJUIZADA 12/12/2017 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 50706830720204025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (07ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

04/2001 a 08/2001 R$ 2.398.628,73 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 640.945,29 R$ 0,00 R$ 1.239.735,57 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 128.189,05 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 389.758,83 R$ 0,00 R$ 0,00

7061701361360 SIDA 13710 001172/2001-25 ATIVA AJUIZADA 12/12/2017 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 50706830720204025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (07ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

04/2001 a 08/2001 R$ 6.636.396,75 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.771.838,00 R$ 0,00 R$ 3.432.736,52 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 354.367,55 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.077.454,68 R$ 0,00 R$ 0,00

7061702593940 SIDA 16682 500004/2017-58 ATIVA AJUIZADA 22/12/2017 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 50706830720204025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (07ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

05/2016 a 05/2016 R$ 327.214,61 R$ 149.070,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 33.588,44 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 35.776,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 108.779,36 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7051800778432 SIDA 46215 009385/2015-41 ATIVA AJUIZADA 09/03/2018 04/04/2024 MULTA
PROCESSO Nº 1008292120185010061, EM

TRÂMITE NO JUÍZO VARA DO TRABALHO - RIO 
DE JANEIRO (61ª VARA DO TRABALHO

01/2018 a 01/2018 R$ 8.537,22 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.449,11 R$ 4.830,40 R$ 2.257,72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7051800778513 SIDA 46215 009386/2015-95 ATIVA AJUIZADA 09/03/2018 04/04/2024 MULTA
PROCESSO Nº 1008292120185010061, EM

TRÂMITE NO JUÍZO VARA DO TRABALHO - RIO 
DE JANEIRO (61ª VARA DO TRABALHO

01/2018 a 01/2018 R$ 8.537,22 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.449,11 R$ 4.830,40 R$ 2.257,72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7051800895820 SIDA 46215 031046/2015-41 ATIVA AJUIZADA 20/04/2018 04/04/2024 MULTA
PROCESSO Nº 1008292120185010061, EM

TRÂMITE NO JUÍZO VARA DO TRABALHO - RIO 
DE JANEIRO (61ª VARA DO TRABALHO

01/2018 a 01/2018 R$ 102.673,42 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 17.427,88 R$ 58.092,92 R$ 27.152,63 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7071800234640 SIDA 16682 720509/2018-18 ATIVA AJUIZADA 13/07/2018 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 50706830720204025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (07ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

08/2002 a 08/2002 R$ 13.653,61 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.852,60 R$ 0,00 R$ 6.687,72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 770,52 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.342,77 R$ 0,00 R$ 0,00

7061802954405 SIDA 16682 720509/2018-18 ATIVA AJUIZADA 13/07/2018 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 50706830720204025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (07ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

11/1999 a 11/1999 R$ 5.514,53 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.380,71 R$ 0,00 R$ 3.018,08 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 276,13 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 839,60 R$ 0,00 R$ 0,00

7021800229550 SIDA 16682 720509/2018-18 ATIVA AJUIZADA 13/07/2018 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 50706830720204025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (07ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

11/1999 a 11/1999 R$ 11.684,45 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.925,50 R$ 0,00 R$ 6.394,85 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 585,10 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.779,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7061802954588 SIDA 16682 720509/2018-18 ATIVA AJUIZADA 13/07/2018 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 50706830720204025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (07ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

08/2002 a 08/2002 R$ 477.146,51 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 134.635,02 R$ 0,00 R$ 233.712,92 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 26.927,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 81.871,56 R$ 0,00 R$ 0,00

7051900423172 SIDA 46215 008031/2011-55 ATIVA EM COBRANCA 05/07/2019 04/04/2024 MULTA SEM INFORMAÇÃO 01/2014 a 01/2014 R$ 7.878,76 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.062,73 R$ 3.542,45 R$ 1.119,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.154,17

7062106821103 SIDA 15444 720065/2020-85 ATIVA AJUIZADA 09/11/2021 04/04/2024 MULTA

PROCESSO Nº 50203412120224025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (03ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

04/2020 a 04/2020 R$ 124.248.361,05 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 93.440.897,24 R$ 30.807.463,81 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7062106822681 SIDA 16682 901768/2011-71 ATIVA AJUIZADA 09/11/2021 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 50203412120224025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (03ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

07/2005 a 07/2005 R$ 28.866,67 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9.578,48 R$ 0,00 R$ 11.547,82 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.915,69 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.824,68 R$ 0,00 R$ 0,00

7062106822762 SIDA 16682 901769/2011-16 ATIVA AJUIZADA 09/11/2021 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 50203412120224025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (03ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

07/2005 a 07/2005 R$ 10.578,26 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.510,06 R$ 0,00 R$ 4.231,73 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 702,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.134,46 R$ 0,00 R$ 0,00

7072101500195 SIDA 16682 720422/2011-74 ATIVA AJUIZADA 22/11/2021 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 50203412120224025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (03ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

08/2003 a 06/2007 R$ 662.751,26 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 215.519,39 R$ 0,00 R$ 273.070,69 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 43.103,84 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 131.057,34 R$ 0,00 R$ 0,00

7062107312776 SIDA 16682 720422/2011-74 ATIVA AJUIZADA 22/11/2021 04/04/2024 TRIBUTÁRIA

PROCESSO Nº 50203412120224025101, EM
TRÂMITE NO JUÍZO SECAO JUDICIARIA - RIO 

DE JANEIRO (03ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL

09/2003 a 06/2007 R$ 2.429.505,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 805.906,28 R$ 0,00 R$ 972.346,15 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 161.181,26 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 490.071,60 R$ 0,00 R$ 0,00

7062200667562 SIDA 11762 720053/2014-59 ATIVA EM COBRANCA 04/04/2022 04/04/2024 MULTA SEM INFORMAÇÃO 03/2012 a 03/2012 R$ 577.324,02 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 309.490,74 R$ 79.631,96 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 188.201,32
7052200069412 SIDA 46215 008032/2011-08 ATIVA EM COBRANCA 08/04/2022 04/04/2024 MULTA SEM INFORMAÇÃO 01/2014 a 01/2014 R$ 7.878,76 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.062,73 R$ 3.542,45 R$ 1.119,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.154,17
7052200069501 SIDA 46215 008033/2011-44 ATIVA EM COBRANCA 08/04/2022 04/04/2024 MULTA SEM INFORMAÇÃO 01/2014 a 01/2014 R$ 3.933,19 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 530,53 R$ 1.768,45 R$ 558,82 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.075,39
7052200069684 SIDA 46215 008034/2011-99 ATIVA EM COBRANCA 08/04/2022 04/04/2024 MULTA SEM INFORMAÇÃO 01/2014 a 01/2014 R$ 3.933,19 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 530,53 R$ 1.768,45 R$ 558,82 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.075,39
7052200069765 SIDA 46215 008035/2011-33 ATIVA EM COBRANCA 08/04/2022 04/04/2024 MULTA SEM INFORMAÇÃO 01/2014 a 01/2014 R$ 2.394,02 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 322,92 R$ 1.076,41 R$ 340,14 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 654,56
7052200069846 SIDA 46215 008036/2011-88 ATIVA EM COBRANCA 08/04/2022 04/04/2024 MULTA SEM INFORMAÇÃO 01/2014 a 01/2014 R$ 11.804,28 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.592,23 R$ 5.307,45 R$ 1.677,15 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.227,46
7022301647401 SIDA 13710 002452/2003-12 ATIVA EM COBRANCA 05/10/2023 04/04/2024 TRIBUTÁRIA SEM INFORMAÇÃO 04/1998 a 09/1998 R$ 291.054,80 R$ 40.658,11 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 118.324,73 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 33.542,97 R$ 50.934,90 R$ 27.196,64 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 20.397,51
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª (SÉTIMA) 

VARA EMPRESARIAL DO FORO DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0398439-14.2013.8.19.0001 

 

Ref.: Substabelecimento com reservas – AGM Advogados 

 

BANCO VOTORANTIM S.A. (“BV” ou “Credor”), instituição financeira 

inscrita no CNPJ/MF nº 59.588.111/0001-03, com sede à Av. das Nações Unidas, nº 14171, 

Torre A, 18ª Andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000, por seus novos 

advogados subscritores da presente, nos autos da presente Recuperação Judicial 

convolada em Falência da SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA 

HERMES S.A., MERKUR EDITORA LTDA. e MAXIVENDAS S.A. (“Falidas”), 

vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a juntada do anexo 

substabelecimento com reservas de poderes.  

 

1. Por fim, requer sejam todas as publicações e intimações relativas a este feito 

realizadas, exclusivamente, em nome de IGOR GUILHEN CARDOSO, OAB/SP 

306.033, com endereço profissional constante no rodapé de cada página da presente, e se 
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encaminhadas por e-mail por intermédio do endereço empresarial@agmadv.com.br, sob 

pena de nulidade, nos termos do artigo 272, §1º, do Código de Processo Civil vigente. 

 

Nestes termos, 
pede-se deferimento. 

São Paulo, 24 de abril de 2024 
  

Igor Guilhen Cardoso 

OAB/SP 306.033 

Nathalia Gomes Monteiro 

OAB/SP 385.046 

  
Maria Fernanda Morais de Melo 

OAB/SP 471.860 

  
Luis Fernando Xavier Santos Martins 

OAB/SP 480.001  
 

 Mariana Mendes Fernandes 
OAB/SP 455.071 

  

 
Ana Carolina Vieira Silva 

OAB/SP 452.572 
  

Brendha Vitoria Lopes Constantino 
CPF/MF 377.899.088-80 

mailto:empresarial@agmadv.com.br






































SUBS005896

N:\DJUD\LEGAL OPS\Governança de Informação\SUBSTABELECIMENTO\JURÍDICO\GUILHEN\BANCO\2024 \ Bco - Subs AGM HERMES 2024 04 22 PÚBLICO 

SUBSTABELECIMENTO

 
Pelo presente instrumento particular de mandato, REGINA DO ESPIRITO SANTO 
FRANCESCHETTO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 376.242 e no 
CPF/MF sob o nº 417.306.148-09, com endereço comercial na Capital do Estado de São 
Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre A, 18º andar, Vila Gertrudes, CEP 
04794-000, na condição de empregada de sociedade integrante do Conglomerado 
Financeiro Votorantim, substabelece, com reserva, os poderes conferidos por BANCO 
VOTORANTIM S.A., instituição financeira com sede na Capital do Estado de São Paulo, 
na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre A, 18º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-
000, inscrito no CNPJ/ME sob nº 59.588.111/0001-
Procuração por Instrumento Público lavrada no 2º Tabelião de Notas da Comarca de São 
Paulo, Capital, em 30 de janeiro de 2024, no Livro nº 3685, páginas 183/190, aos 
advogados: HAROLDO DEL REI ALMENDRO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob 
nº 150.699; IGOR GUILHEN CARDOSO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob nº 
306.033; DENIS FONSECA MADRIGANO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob nº 
299.383; NATHALIA GOMES MONTEIRO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob nº 
385.046; GIOVANNA TROTTA LUCIETO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 
420.920; BIANCA LOPES LIRA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 469.193; 
JULIA MANTOVANI FREIRE DE CARVALHO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob 
n.º 462.337; MARIA FERNANDA MORAIS DE MELO, brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/SP sob n.º 471.860; LUIS FERNANDO XAVIER SANTOS MARTINS, brasileiro, 
solteiro, inscrito na OAB/SP sob n.º 480.001; GABRIEL ARAUJO CALAZANS, brasileiro, 
solteiro, inscrito na OAB/SP sob n.º 501.999; ELLEN CRISTINA DA SILVA MURBACH, 
brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob nº 497.323; MARIANA MENDES FERNANDES, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob nº 455.071; MATHEUS DE ALMEIDA TRISTÃO, 
brasileiro, solteiro, portador do RG nº 52.639.604-0 e CPF/MF nº 529.198.048-63; 
ELTON GABRIEL DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 
39.155.506-6 e CPF/MF nº 465.447.408-02; e BRENDHA VITÓRIA LOPES CONSTANTINO, 
brasileira, solteira, portadora do RG nº 50.014.968-9 e CPF/MF nº 377.899.088-80, todos 
integrantes do escritório GUILHEN ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME sob nº 
28.440.707/0001-38, e perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob o nº 22962, com 
endereço  Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.903, 4º andar, Jardim Paulistano - São 
Paulo/SP  CEP 01452-911, endereço eletrônico: empresarial@agmadv.com.br, aos 
quais confere poderes específicos para, agindo em conjunto de quaisquer 02 (dois) 
deles ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, para com a 
cláusula ad judicia et extra, defenderem os direitos e interesses do Outorgante, em face 
de SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A. - FALIDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 33.068.883/0001-20, nos autos do processo da Falência nº 0398439-
14.2013.8.19.0001, em trâmite perante a 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Rio de Janeiro/RJ. O presente mandato é outorgado no foro em geral, em qualquer Juízo, 
Instância ou Tribunal, Repartição pública, cartórios de títulos e documentos, registro de 
imóveis, podendo os Outorgados proporem e defenderem nas ações competentes até 
final decisão, usando os recursos, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, 
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apresentar habilitações e divergências, participar, com direito a voto, em assembleia 
geral de credores, receber e dar quitação, ratificar, participar e exercer o direito de voto 
nas assembleias de credores, notificar, assinar notificações extrajudiciais, dando tudo 
por bom, firme e valioso para o fiel cumprimento deste mandato, podendo inclusive 
substabelecer, com reserva de iguais de poderes. O presente instrumento é outorgado 
pelo prazo de 01 (um) ano (deixando de sê-lo em relação a qualquer dos Outorgados 
caso deixem de integrar o escritório GUILHEN ADVOGADOS), sendo que, após juntado 
a um processo específico, terá validade até o seu encerramento ou revogação, a 
qualquer tempo, a critério da Outorgante. 

 
 

São Paulo (SP), 22 de abril de 2024. 
 
 
 

REGINA DO ESPIRITO SANTO FRANCESCHETTO 

 

-2, DE 24 
DE AGOSTO DE 2001. A OUTORGANTE DECLARA E GARANTE A VALIDADE DA ASSINATURA ELETRÔNICA, ADMITINDO COMO VÁLIDA PARA TODOS OS 
FINS  

O PRESENTE DOCUMENTO É VALIDO A PARTIR DA DATA DA SUA EMISSÃO. 

 









ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, BANCO VOTORANTIM S.A. (we, us or Company) may be required by law 
to provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and 
conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign 
system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 
information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 
Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-

system. 

 
Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 
procedure described below. 

 
Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 
electronically is described below. 

 
Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 
from us. 

 
All notices and disclosures will be sent to you electronically  





Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 
electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 
electronically from us. 

 
How to contact BANCO VOTORANTIM S.A.:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 
receive notices and disclosures electronically as follows: 
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To advise BANCO VOTORANTIM S.A. of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 
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in the body of such request you must state: your previous email address, your new email 
address.  We do not require any other information from you to change your email address.  
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account preferences.  
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your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 
information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 25/04/2024

Data 25/04/2024

Descrição Certifico que o Ministério Público tomou ciência da r.

decisão de fls, 29203/29207, conforme manifestação de

fls. 29512.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   
e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0398439-14.2013.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Porte - Requerimento - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Certifico  que  o  Ministério  Público  tomou  ciência  da  r.  decisão  de  fls,  29203/29207,  conforme
manifestação de fls. 29512. 

Rio de Janeiro, 25/04/2024.

Marilia Paula Macedo - Auxiliar / Assistente de Gabinete - Matr. 01/28547

Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 25/04/2024

Data 25/04/2024

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Ofício : 352/2024/OF

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024

Processo Nº: 0398439-14.2013.8.19.0001

Distribuição: 18/11/2013

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Recuperação Judicial

Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA. e outros Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA. e outros

Exmo (a)  Sr (a) Juiz (a) de Direito,

Sirvo-me do presente para comunicar a V.Exa., em resposta ao vosso Ofício de fls.  29158,

que não foi determinada a penhora solicitada, mas foi DEFERIDA a reserva do crédito no valor apontado,

devendo o Administrador Judicial incluí-los diretamente no QGC, adequando os valores na forma do art.

9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05. 

Atenciosamente,

Caroline Rossy Brandao Fonseca

Juiz de Direito

Código de Autenticação:4ZN6.G136.SJG3.7MW3

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ

74                                                                                                                                                                                        MARILIAPMACEDO





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 25/04/2024

Data 25/04/2024

Descrição Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento

da r. decisão de fls. 29203/29207.

Às partes sobre a íntegra da referida decisão.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   
e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0398439-14.2013.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Porte - Requerimento - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

Rio de Janeiro, 25/04/2024.

Marilia Paula Macedo - Auxiliar / Assistente de Gabinete - Matr. 01/28547

Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 25/04/2024





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: CLEVERSON DE LIMA NEVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: PAULO DE MORAES PENALVA SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: CLEVERSON DE LIMA NEVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: CLEVERSON DE LIMA NEVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: DOMINGOS FERNANDO REFINETTI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: JOEL LUIS THOMAZ BASTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: MARCELO SCOFANO OSSO JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: FELIPE DE OLIVEIRA STEFFEN

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: NELSON CANECA MEDRADO DIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: BRUNO DE SOUZA MIGUEL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: MARCELO FERREIRA DE MORAES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: FLÁVIA CARDOSO SANTOPIETRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: FLAVIO BRANCO PEREIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: PRISCILA GIL ALVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: LUIGI RIBEIRO PORCIDES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 
29203/29207. 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 
 

Øþ

1197





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO FERREIRA DE MORAES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  25/04/2024, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO FERREIRA DE MORAES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  25/04/2024, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 27/04/2024

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 ____________________________________________________________________________ 
Rua Lopes de Moura, nº 55, sala 205 - Santa Cruz – CEP: 23515-020 – RJ/RJ 

Tel. (21) 32566480 / (21) 98746-7238 (WhatsApp) - E-mail: rafaelcardosoadv322@gmail.com 

 
 1 

 
 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL DO RIO 

DE JANEIRO. 

 

 

Processo nº 0398439-14.2013.8.19.0001 

 

 

VIVIANE RIBEIRO BORGES DA COSTA, já habilitada nos autos 

da MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S. 

A., vem, por seu advogado constituído, requerer a V.Exa. sejam tomadas 

providências haja vista que a credora foi devidamente habilitada e listada como 

credora preferencial CRÉDITOS CLASSE I TRABALHISTA no valor de R$ 23.337,41 

e requereu junto ao administrador o levantamento dos valores que lhe são devidos, 

mas até o momento não foi atendida e sequer foi respondida, a despeito de ter 

chegado sua posição na ordem alfabética. 

Seguem os dados do escritório que assiste a credora na qual 

poderá ser realizado o pagamento do valor devido, conforme poderes em mandato: 

Banco:  0260 Nubank 

Agência: 0001 

Conta: 38333147-3 

CNPJ: 48.714.982/0001-00 

Titular: Rafael Cardoso Sociedade Individual de Advocacia 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024. 

Rafael Cardoso da Silva 

OAB/RJ 230.898 

mailto:rafaelcardosoadv322@gmail.com
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P R O C U R A Ç Ã O 

OUTORGANTE: VIVIANE RIBEIRO BORGES DA COSTA, brasileira, solteira,  auxiliar 
administrativo, inscrita no CPF sob o nº 108.923.447-33, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 209278233, expedida pelo Detran/RJ, residente e domiciliada na Rua 
Dois Riachos, nº 95, Senador Vasconcelos, CEP: 23012-340, Rio de Janeiro/RJ, e-mail: 
vivianerbcv@gmail.com, constituo e nomeio o bastante procurador: 

OUTORGADO(S): Dr. RAFAEL CARDOSO DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/RJ sob nº 230.898, e-mail: rafaelcardosoadv322@gmail.com, com 
escritório situado na Rua Lopes de Moura, nº 55, sala 205, Santa Cruz, CEP: 23515-
020, Rio de Janeiro/RJ, advogado integrante da Sociedade RAFAEL CARDOSO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, entidade regularmente inscrita na 
OAB/RJ sob o nº RS. 012.622/2022, inscrita no CNPJ sob o nº 48.714.982/0001-00, 
sediada na Rua Lopes de Moura, nº 55, sala 205, Santa Cruz, CEP: 23515-020, Rio de 
Janeiro/RJ. 

OBJETO: Representar o (a) Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e 
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, 
acompanhar os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, 
Tribunal ou Repartição Pública.   

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meu bastante 
procurador, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula AD JUDICIA ET EXTRA, 
em especial no processo nº 0398439-14.2013.8.19.0001, que tramita na 7ª vara 
cível empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro/RJ, bem como para atuar 
no foro em geral, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou 
administrativas, assinar termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, 
ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a 
documentos de qualquer natureza, inclusive podendo substabelecer este a outrem, com 
ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso, a fim de praticar todos os 
demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato. 

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorgada ao Advogado acima 
descrito concede os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a 
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 
firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação, receber e dar 
quitação, levantar ou receber RPV/precatórios e ALVARÁS em nome do escritório que 
patrocina seus interesses e pedir a justiça gratuita. 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2024. 

 

___________________________________________________________ 

VIVIANE RIBEIRO BORGES DA COSTA 

ZapSign 9d74ba6b-69b7-48b1-a489-6599cb6ebd2b.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.
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Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PRISCILA GIL ALVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

27/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLEVERSON DE LIMA NEVES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOEL LUIS THOMAZ BASTOS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 27/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NELSON CANECA MEDRADO DIAS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FLAVIA SANTOPIETRO FRANCISCO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIGI RIBEIRO PORCIDES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 27/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO DE MORAES PENALVA SANTOS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 27/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DOMINGOS FERNANDO REFINETTI foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 27/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO SCOFANO OSSO JUNIOR foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FELIPE DE OLIVEIRA STEFFEN foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BRUNO DE SOUZA MIGUEL foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 27/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO DE MORAES PENALVA SANTOS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 26/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLEVERSON DE LIMA NEVES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 26/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DOMINGOS FERNANDO REFINETTI foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 26/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 26/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOEL LUIS THOMAZ BASTOS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 26/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO SCOFANO OSSO JUNIOR foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 26/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 26/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FELIPE DE OLIVEIRA STEFFEN foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 26/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NELSON CANECA MEDRADO DIAS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 26/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BRUNO DE SOUZA MIGUEL foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 26/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 26/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FLAVIA SANTOPIETRO FRANCISCO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 26/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PRISCILA GIL ALVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

26/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIGI RIBEIRO PORCIDES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 26/04/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Index: 27576 (Pet. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, devendo a serventia

observar se a procuradora de index:  27576 possui poder específico para recebimento do

mandado.

 

2 - Index: 27614 (Pet. Arrematante. G.TRADE  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES

IMOBILIÁRIAS  EIRELI):

 

Diante do teor da Decisão de index: 27573 (item 8) e dos Ofícios expedidos em index: 29.155 e

29156, nada a prover.

 

3 - Index: 27.622 (Pet. MARILUCIA DOS SANTOS):

 

Esclareça o Administrador Judicial acerca do alegado. Havendo anuência quanto ao pedido de

expedição do mandado de pagamento, determino que a serventia certifique se, anteriormente,

ocorreu a expedição do mandado de pagamento em favor da parte credora, haja vista o teor da

Decisão de index: 22989.

 

Em caso negativo, expeça-se o competente mandado de pagamento, conforme requerido em

index: 27622, observando as cautelas de praxe.

 

4 - Index:  27626. (PET. OPEA SECURITIZADORA S.A):

 

Diante do teor do item 3.2 da Cláusula de index: 24973 e considerando que um dos deveres do

Administrador Judicial é a realização de atos necessários ao pagamento dos credores;

considerando o notório acervo processual desta serventia e o número exíguo de servidores

lotados; considerando os reiterados pedidos de expedições de mandados de pagamento dos

créditos trabalhistas e, por fim, considerando que as partes devem atuar em cooperação

processual, determino que o Administrador Judicial apresente lista indicando todos os credores





trabalhistas que já receberam as quantias decorrentes do primeiro rateio.

 

Por fim, deverá o Administrador Judicial informar a este Juízo os credores trabalhistas

pendentes de recebimento, justificando, objetivamente, os fatos que impossibilitaram os

pagamentos.

 

Comprovados os pagamentos dos credores trabalhistas constantes no QGC Provisório

(especificamente fls. 21.786/21.826 e 21.827/21.853), decorrentes do plano de pagamento do

primeiro rateio apresentado pelo Administrador Judicial, intime-se o Ministério Público para se

manifestar acerca do requerido em index:  27626.

 

Sem prejuízo, ciente da expedição do mandado de pagamento (index: 27630) em cumprimento

ao determinado no item 08 de index:26414. 27630.

 

5 - Index: 27628 (Pet.   SUB DE CAXIAS LANCHONETE LTDA): Ao Administrador Judicial.

 

6 - Index: 27632 (Pet. NELSON ROCHA JÚNIOR):

 

Considerando que o crédito do habilitante não é trabalhista e, ainda, não foi iniciado o

pagamento dos credores quirografários, indefiro o requerido. Por fim, destaco que o crédito do

peticionante já consta na lista de credores quirografários, conforme index: 21877.

 

7 - Index: 28174 (NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do teor da certidão cartorária de index: 25897 e do determinado no item 04 desta

Decisão, ao Administrador Judicial para informar se, após o ato ordinatório de index: 25897,

ocorreu expedição do mandado de pagamento em favor do requerente.

 

Em caso negativo, determino que a serventia expeça o competente mandado de pagamento,

devendo observar se o procurador de index:  28174 possui poder específico para recebimento

do mandado.

 

8 - Index: 28182 (Pet. "ATLÂNTICO"):

 

Indefiro, haja vista que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

9 - Index: 28187 (Pet. Administrador Judicial):

 

Item 01 - Passo à análise em conjunto das petições de index: 26475 (Minuta de Acordo); index:

29152 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS); index:

29171/29173 (Manifestação Ministério Público) e index: 29177 (Pet. CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS).





 

Trata-se de acordo firmado entre CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL EIMPORTADORA

HERMES S.A., index: 26475, decorrente da Sentença proferida no processo de n.º 0225966-

41.2021.8.19.0001 que reconheceu a extraconcursalidade do crédito do requerente.

 

Os requerentes, diante da superveniente reclassificação do crédito após o rateio de pagamento

aos credores trabalhistas, firmaram acordo de pagamento a ser realizado em momentos

destintos, sendo a importância de R$ 194.348,52 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) a ser paga após a homologação deste

acordo e o restante, R$ 777.394,09 (setecentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e

quatro reais e nove centavos), em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo seja

verificada a existência de recursos na conta judicial da MASSA para a realização de novos

rateios.

 

Ministério Público (index: 29171/29173), manifestou-se contrário à homologação do acordo

juntado em index: 26475 ao fundamento de que o crédito objeto do acordo é concursal e não

extraconcursal, conforme parecer apresentado no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001.

 

É o Breve Relatório. Decido.

 

Preliminarmente, em que pese o exposto pelo Parquet (index: 29171/29173), da análise do

processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, constata-se que em index: 257 foi proferida

Sentença reconhecendo a extraconcursalidade do crédito do credor (CHALFIN, GOLDBERG E

VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS). Veja-se:

 

" (...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a retificação da

natureza do crédito de R$ 971.742,61, da classe concursal para classe EXTRACONCURSAL,

devendo o Administrador Judicial observar o concurso especial estabelecido no artigo 84 da lei

11.101/05(...)."

 

Ademais, o Ministério Público não interpôs recurso cabível em face da referida Sentença,

conforme index: 275, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 13/03/2023 (index: 278).

 

Sendo assim, incabível, neste feito, qualquer discussão acerca da extraconcursalidade do

crédito objeto de acordo celebrado entre às partes em index: 26.745.

 

Passo à análise do acordo juntado em index: 26475.

 

A Lei nº 14.112/2020 inseriu o art. 20-A na Lei nº 11.101/2005, dispondo que a conciliação e a

mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição. De igual modo, o Código

de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, dispõe que os métodos de solução consensual de

conflito deverão ser estimulados pelos principais personagens do processo. Por sua vez, o art.





139 do CPC, informa que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição

entre as partes. 

 

O presente acordo visa estabelecer uma forma de pagamento de crédito extraconcursal que

não venha a impactar o rateio, já iniciado, dos créditos trabalhistas.

 

Nesse sentido, da detida análise dos autos, observa-se que homologação do presente acordo

não impactará o presente rateio em andamento, conforme exposto pelo Administrador Judicial.

 

 

Sendo assim, HOMOLOGO o acordo firmado em index: 26475 para que surtam seus efeitos

legais. Não obstante, diante da divergência apontada pelo Ministério Público, determino que a

expedição do mandado de pagamento referente ao entabulado no item 01 de index: 26476

somente seja realizada após ciência do Ministério Público.

 

Item 02 - Ciente.

 

Item 03 - Credor Marcos Branzani (index: 27308):

 

Não assiste razão ao Administrador Judicial no tocante à informação de que os credores

trabalhistas que não apresentaram os dados bancários em tempo hábil deverão esperar o

início do próximo rateio.

 

Destaca-se que a apresentação tardia de dados bancários, ato meramente administrativo, não

pode ser interpretada como habilitação retardatária por ausência de previsão legal.

 

Nesse sentido, em que pese os fundamentos do competente Administrador Judicial, o artigo

10, caput, c/c art. 7, §1º, ambos, da Lei 11.101/05 não se aplica ao caso concreto.

 

Ademais, da análise de index: 21778, constata-se que o Administrador Judicial, à época,

informou a existência de 267 (duzentos e sessenta e sete) habilitações retardatárias, sendo

certo que o credor (Marcos Branzani) foi habilitado tempestivamente, conforme index: 21843,

posição 731.

 

Logo, a interpretação realizada pelo não deve subsistir, sob pena de igualar os credores

tempestivos aos credores retardatários, em patente afronta ao princípio da Par Conditio

Creditorum, portanto, a medida não demonstra ser razoável, proporcional e adequada

 

Sendo assim, considerando que o credor (Marcos Branzini) constou tempestivamente na lista

de credores submetidos ao primeiro rateio, conforme análise de index: 21843, posição 731,

determino que, após a ciência do Administrador Judicial acerca desta decisão, seja expedido

mandado de pagamento em favor do requerente, devendo a serventia observar o valor de corte

(R$ 18.000,00), conforme index: 21781.





 

Item 04. Ciente.

 

10 - Index: 29158 (Ofício 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Mandado   de   Penhora   no   Rosto   dos   Autos expedido pelo Juízo da 1ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ visando à reserva de créditos em favor do Município de

Maringá/PR

 

Em que pese a norma do art. 187 do CTN, aberto o concurso universal falimentar e visando à

satisfação dos credores da Massa, há de se observar as preferências legais contidas na Lei n.

11.101/05 e no art. 186 do CTN. 

 

Em razão de os créditos fazendários gozarem da presunção de liquidez, melhor efeito terá a

reserva no valor apontado, uma vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente  no QGC, onde

inclusive se confrontará com as preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista

no art. 187, parágrafo único, do CTN. 

 

Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada, mas DEFIRO a reserva do crédito

no   valore   apontado, devendo   o   Administrador   Judicial   incluí-los   diretamente   no

QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05.   

 

Intime-se. Oficie-se ao Juízo da Execução Fiscal.

 

11 - Index: 29159/29162 (OFÍCIO N.° 558/2023/VEF):

 

Ao Administrador Judicial para prestar as informações requeridas diretamente no Juízo

interessado.

 

12 - Index: 29192 (Pet. CLÁUDIA BACH). Nada a prover, haja vista o teor de index: 29197.

 

P.I. 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FLAVIO BRANCO PEREIRA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  29/04/2024, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 30/04/2024

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) ADMINISTRADOR JUDICIAL DA MASSA 

FALIDA SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A. e MERKUS 

EDITORA LTDA. 

 

Processo nº 0398439-14.2013.8.19.0001 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

 

 

 

 

 

KELLEN SILVA PINHEIRO, brasileira, solteira, portadora de Cédula 

de Identidade de n. 56089996-3 SSP-MA, inscrita no CPF/MF n. 781.994.503-63, 

residente e domiciliada na Rua Ozires Ed. Manoel Palmeira, n. 04, Quadra 19, apto. 

1401 – Renascença II, São Luis/MA, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência requerer os esclarecimentos seguintes:  

A requerente é credora da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ R$ 49.373,17 (quarenta e nove mil, trezentos e setenta e três 

reais e dezessete centavos), conforme Certidão de Dívida emitida pelo Juízo do 7º 

Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de São Luis/MA, que segue 

anexa. 

Uma vez solicitada habilitação do seu crédito nos autos n. 0271228-

53.2017.8.19.0001, perante a 7ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, 

este foi devidamente deferido, sendo ordenado a inclusão de seu crédito nos autos 

da presente Ação Principal, em despacho datado de 19/09/2018, sendo publicado 

aos 24/09/2018. 

Desde então, a Peticionante vem aguardando o andamento do 

processo de pagamento de credores e chamamento para quitação do valor de seu 

crédito. Tendo em vista o grande volume do processo, a Credora não conseguiu 

identificar o seu nome na lista de credores e a posição do pagamento do seu crédito. 

Assim, vem mediante esta petição, solicitar informações sobre a inclusão do seu 

crédito na lista de credores e a posição de seu pagamento. 

Se, por algum infortúnio, a Credora ainda não esteja na lista de 

credores, segue os dados necessários para seja sanado o erro: 

 

https://www.tjrj.jus.br/documents/10136/1709761/edital-falencia-hermes.pdf
https://www.tjrj.jus.br/documents/10136/1709761/edital-falencia-hermes.pdf






 Nome e endereço do credor: KELLEN SILVA PINHEIRO, brasileira, solteira, 

portadora de Cédula de Identidade de n. 56089996-3 SSP-MA, inscrita no 

CPF/MF n. 781.994.503-63, residente e domiciliada na Rua Ozires, Ed. 

Manoel Palmeira, n. 04, Quadra 19, apto. 1401 – Renascença II, São 

Luis/MA, 65075-775. 

 Dados para habilitação e comunicação do patrono sobre qualquer ato do 

processo: WALDIR REIS NETO, OAB/MA 9547, Rua Gomes Vidal, n 07, 

Condomínio Rio Sol, Apto 105, Bacabal/MA, 65700-000. 

 Valor do crédito atualizado até 15/09/2015: R$ 49.373,17 (quarenta e nove 

mil, trezentos e setenta e três reais e dezessete centavos); 

 Documentos comprobatórios do crédito: Certidão de Dívida para Habilitação 

de Crédito emitida pelo Juízo do 7º Juizado Especial Cível e das Relações de 

Consumo de São Luis/MA. 

Aguarda-se resposta, com a devida comprovação da habilitação do crédito da 

Credora. Ou, caso haja algum ato a ser protocolado pela Credora que seja 

esclarecido para as devidas providências.  

Bacabal/MA, 24/04/2024. 

 

Waldir Reis Neto 
OAB/MA 9.547 

 
 

 





Descrição Detalhada

As informações aqui contidas não produzem efeitos legais. Somente a publicação no DJERJ oficializa
despachos e decisões e estabelece prazos.

Processo nº: 0271228-53.2017.8.19.0001
Tipo do Movimento: Despacho

Descrição:
Trata-se de requerimento de habilitação de crédito proposto por KELLEN SILVA PINHEIRO em face da
MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A, em que o credor
argumenta, em síntese, possuir título judicial. Requer que seu crédito seja incluído no QGC pelo valor de R$
49.373,17. Instada a se manifestar, as falidas requerem a inépcia da inicial em decorrência da inexistência de
documentos que comprovam o crédito pleiteado. O Administrador Judicial e o Ministério Público
concordaram integralmente com o valor que se pretende habilitar. Relatados, decido. A habilitação de crédito
é o instrumento pelo qual o credor irá buscar o reconhecimento de crédito existente em seu favor, e que não
foi reconhecido na Relação de Credores apresentada pelo Administrador Judicial. O crédito da habilitante
está comprovado pela certidão de dívida, juntada à fl. 04, no qual goza de presunção de legalidade e
veracidade. Deste modo, descabida a alegação das falidas de que não há nos autos documentos que
comprovem o crédito da habilitante. ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar a
inclusão do crédito, em favor de KELLEN SILVA PINHEIRO, o valor de R$ 49.373,17 (quarenta e noventa
mil, trezentos e setenta e três reais e dezessete centavos), na classe Quirografária. Sem custas e honorários,
uma vez que não houve litigiosidade instaurada no pedido. Dê-se ciência ao administrador judicial nomeado
na falência e ao Ministério Público. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se. P.R.I







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 03/05/2024

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

www.cgvadvogados.com.br 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - 

RJ. 

 

Processo nº. 0398439-14.2013.8.19.0001 

 

 

 CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS, já qualificado nos autos da 

falência de SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMESS.A., vêm, 

respeitosamente, informar que: 

 

1. Às fls. 26.475, as partes firmaram acordo para pagamento inicial de R$ 194.348,52 

(cento e noventa e quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta e dois 

centavos), tão logo o acordo fosse homologado.  

 

2. O referido acordo foi homologado (fls. 29.203), tenho sido determinada a expedição 

de mandado de pagamento após a ciência do Ministério Público. 

 

3. Após sua intimação, o MP se manifestou com “nada a opor” (fls. 29415/29420). 

 

4. Por tais razões, o ora peticionário informa seus dados bancários para que seja 

expedido o mandado de transferência no valor de R$ 194.348,52 (cento e noventa e 

quatro mil e trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos): 

 

BancodoBrasil  
Agência2975-0 

ContaCorrente33451-0  
CNPJ: 04.188.681/0001-14 

Chalfin, Goldberg, Vainboim Advogados Associados 

 

 

Termo em que, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024. 

 

 

EDUARDO CHALFIN 

OAB/RJ 53.588 







Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO FERREIRA DE MORAES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  06/05/2024, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 6 de maio de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BRUNO DE SOUZA MIGUEL foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  06/05/2024, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 6 de maio de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 07/05/2024

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA

El
ab

or
ad

o 
po

r:
 Jo

ao
 M

ar
ce

lo
 G

ai
o 

So
uz

a 
em

 0
7/

05
/2

02
4 

- P
A:

 P
GE

/0
17

.0
07

83
9/

20
20

1

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

Processo nº: 0398439-14.2013.8.19.0001

Massa Falida: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A., MERKUR EDITORA
LTDA,  MAXIVENDAS  S.A.  e  COMPANHIA  BRASILEIRA  HERMES  DE  PARTICIPAÇÕES  E
INVESTIMENTOS

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por sua Procuradoria Geral, nos autos do processo em epígrafe,
vem respeitosamente a Vossa Excelência informar da existência de créditos extraconcursais em seu
favor, pelo que vem requerer seja obstado o pagamento do primeiro rateio proposto pelo Administrador
Judicial, eis que em possível o prejuízo em relação ao pagamento dos demais extraconcursais.

 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2024.

 

Joao Marcelo Gaio Souza

Procurador do Estado







CERTIDÃO NATUREZA DEVEDOR CNPJ CLASSIFICAÇÃO

PRINCIPAL 
TRIBUTÁRIO 

(ART. 84, V c/c 
ART. 83, III)

 MULTA (ART. 84 
c/c ART. 83, VII)

PRINCIPAL NÃO 
TRIBUTÁRIO 

(ART. 84 c/c ART. 
83, VI)

2020/323.749-8 IMPOSTO IPVA MERKUR EDITORA LTDA 28814739000156 EXTRACONCURSAL 2.059,36R$          0 0

2019/045.742-2 IMPOSTO IPVA MERKUR EDITORA LTDA 28814739000156 EXTRACONCURSAL 366,72R$             0 0

SOMATÓRIO 2.426,08R$          -R$                        -R$                    

DADOS DA CDA CÁLCULO APÓS A QUEBRA







CERTIDÃO NATUREZA DEVEDOR CNPJ CLASSIFICAÇÃO
PRINCIPAL 
TRIBUTÁRI
O (ART. 84, 

 MULTA (ART. 84 
c/c ART. 83, VII)

PRINCIPAL 
NÃO 

TRIBUTÁRIO 
2016/085.893-0 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 EXTRACONCURSAL 

-R$         3.002,31R$         -R$                
2017/000.505-0 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001879 EXTRACONCURSAL -R$         67.089,65R$       -R$                
2017/116.132-4 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 EXTRACONCURSAL -R$         1.351,04R$         -R$                
2017/116.133-2 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 EXTRACONCURSAL -R$         1.351,04R$         -R$                
2017/116.134-0 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 EXTRACONCURSAL -R$         1.351,04R$         -R$                
2017/134.904-4 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 EXTRACONCURSAL -R$         1.599,96R$         -R$                
2018/007.065-6 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001879 EXTRACONCURSAL -R$         1.599,96R$         -R$                
2018/007.198-5 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001950 EXTRACONCURSAL -R$         1.599,96R$         -R$                
2018/007.285-0 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 EXTRACONCURSAL -R$         1.599,96R$         -R$                
2018/007.286-8 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001879 EXTRACONCURSAL -R$         1.599,96R$         -R$                
2018/007.287-6 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001950 EXTRACONCURSAL -R$         1.599,96R$         -R$                
2018/007.288-4 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 EXTRACONCURSAL -R$         1.599,96R$         -R$                
2018/007.289-2 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001879 EXTRACONCURSAL -R$         3.199,91R$         -R$                
2018/007.290-0 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001879 EXTRACONCURSAL -R$         3.199,91R$         -R$                
2018/007.291-8 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001950 EXTRACONCURSAL -R$         3.199,91R$         -R$                
2018/007.292-6 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001950 EXTRACONCURSAL -R$         3.199,91R$         -R$                
2018/007.334-6 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 EXTRACONCURSAL -R$         3.199,91R$         -R$                
2018/014.771-0 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 EXTRACONCURSAL -R$         3.293,89R$         -R$                
2018/156.337-8 MULTA PROCON SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A. 33068883000120 EXTRACONCURSAL -R$         12.106,67R$       -R$                
2018/163.358-5 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001879 EXTRACONCURSAL -R$         460.958,84R$     -R$                
2018/163.359-3 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001879 EXTRACONCURSAL -R$         67.089,65R$       -R$                
2021/248.365-3 MULTA PROCON SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000120 EXTRACONCURSAL -R$         3.884,44R$         -R$                
2022/001.208-0 MULTA PROCON SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000120 EXTRACONCURSAL -R$         22.826,67R$       -R$                
2022/310.273-0 MULTA PROCON SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000120 EXTRACONCURSAL -R$         5.493,33R$         -R$                

SOMATÓRIO -R$        676.997,84R$    -R$               

DADOS DA CDA CÁLCULO APÓS A QUEBRA







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 22:20 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2019/045742-2 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/070/000077/2019
Inscrição: 15/07/2019 Livro: 39 Folha: 48
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: NDE-036170/2019
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 16/05/2019 Natureza: IMPOSTO IPVA RENAVAM: 28225638-5
Sit. : Cobrança Amigável.

Ajuiz. suspenso Análise Decisão Judicial. EM -> 04/02/2020

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- EXIG.SUSPENSA TOTAL
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0009 Inscricao Estadual: 99.10009.5 CNPJ: 28.814.739/0001-56
Nome : MERKUR EDITORA LTDA
Endereço: RUA VICTOR CIVITA , 77 BL01 SL 202

JACAREPAGUA , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 22775-044
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 22:21 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2019/045.742-2
Devedor : MERKUR EDITORA LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Ajuiz. suspenso Análise Decisão Judicial. EM -> 04/02/2020

Natureza : IMPOSTO IPVA RENAVAM: 28225638-5 Grupo Nat: IPVA
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 2.059,36 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 729,05 |
| Multa Moratória | 411,87 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 3.200,28 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 22:21 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2019/045742-2 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Ajuiz. suspenso Análise Decisão Judicial. EM -> 04/02/2020
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 30/01/2018 | 2.059,36 | | 3.200,28 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

3.200,28
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 22:21 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2020/323749-8 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/070/000077/2019
Inscrição: 02/07/2020 Livro: 270 Folha: 316
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: NDE-058117/2020
Carta Cobr.:04/11/2022 Par/An:
Intimação: 16/05/2019 Natureza: IMPOSTO IPVA RENAVAM: 83886611-5
Sit. : Cobrança Amigável.

Em Protesto.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0009 Inscricao Estadual: 99.10009.5 CNPJ: 28.814.739/0001-56
Nome : MERKUR EDITORA LTDA
Endereço: RUA SAO LUIZ GONZAGA , 601

SAO CRISTOVAO , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 20910-061
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 22:21 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2020/323.749-8
Devedor : MERKUR EDITORA LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Em Protesto.

Natureza : IMPOSTO IPVA RENAVAM: 83886611-5 Grupo Nat: IPVA
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 366,72 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 107,07 |
| Multa Moratória | 73,34 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 547,13 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 22:21 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2020/323749-8 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Em Protesto.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 24/01/2019 | 366,72 | | 547,13 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

547,13
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:23 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2016/084365-0 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/079/001507/2016
Inscrição: 01/12/2016 Livro: 71 Folha: 103
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: NDE-079474/2016(FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 15/03/2016 Natureza: IMPOSTO ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO AJUIZADA EM: 30/03/2017
Procurador Resp.: ROBERTA OLIVEIRA BARCIA
Distribuição :
Executivo Fiscal: 0075995-21/2017.8.19.0001 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 82.36717.9 CNPJ: 33.068.883/0002-01
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: ETR DA LAMA PRETA , 2705

SANTA CRUZ , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23575-450
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:25 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2016/085.893-0
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 3.002,31 |
| Juros de Mora | 1.462,47 |
| Multa Moratória | 600,46 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 5.065,24 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 20:25 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2016/085893-0 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 14/09/2016 | | 3.002,31 | 5.065,24 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

5.065,24
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:26 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2017/000505-0 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/000814/2016
Inscrição: 18/01/2017 Livro: 1 Folha: 169
Auto Inf : 34905513 Lavra: 23/11/2016 Origem Doc: NDE-000223/2017(FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 23/11/2016 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

Corresponsável: SIM
-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO AJUIZADA EM: 16/08/2017
Procurador Resp.: MARCO ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES
Distribuição :
Executivo Fiscal: 0210325-52/2017.8.19.0001 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 79.16003.2 CNPJ: 33.068.883/0018-79
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: AVN BRASIL , 43609

CAMPO GRANDE , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23095-700
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:26 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2017/000.505-0
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 67.089,65 |
| Juros de Mora | 30.526,50 |
| Multa Moratória | 13.417,93 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 111.034,08 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 20:26 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2017/000505-0 >==================
Situação: Ajuizada.

Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 23/12/2016 | | 67.089,65 | 111.034,08 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

111.034,08
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:32 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2017/116132-4 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/000812/2016
Inscrição: 03/08/2017 Livro: 97 Folha: 311
Auto Inf : 34905497 Lavra: 23/11/2016 Origem Doc: NDE-121580/2017(FAL/CONC)
Carta Cobr.:01/07/2019 Par/An:
Intimação: 23/11/2016 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Corresponsável: SIM

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 82.36717.9 CNPJ: 33.068.883/0002-01
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: ETR DA LAMA PRETA , 2705

SANTA CRUZ , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23575-450
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:33 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2017/116.132-4
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.351,04 |
| Juros de Mora | 614,74 |
| Multa Moratória | 270,21 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 2.235,99 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 20:33 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2017/116132-4 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 23/12/2016 | | 1.351,04 | 2.235,99 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

2.235,99
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:34 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2017/116133-2 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/000813/2016
Inscrição: 03/08/2017 Livro: 97 Folha: 311
Auto Inf : 34905505 Lavra: 23/11/2016 Origem Doc: NDE-121581/2017(FAL/CONC)
Carta Cobr.:01/07/2019 Par/An:
Intimação: 23/11/2016 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Corresponsável: SIM

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 82.36717.9 CNPJ: 33.068.883/0002-01
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: ETR DA LAMA PRETA , 2705

SANTA CRUZ , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23575-450
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:34 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2017/116.133-2
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.351,04 |
| Juros de Mora | 614,74 |
| Multa Moratória | 270,21 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 2.235,99 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 20:34 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2017/116133-2 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 23/12/2016 | | 1.351,04 | 2.235,99 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

2.235,99
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:34 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2017/116134-0 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/000815/2016
Inscrição: 03/08/2017 Livro: 97 Folha: 312
Auto Inf : 34905521 Lavra: 23/11/2016 Origem Doc: NDE-121582/2017(FAL/CONC)
Carta Cobr.:01/07/2019 Par/An:
Intimação: 23/11/2016 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Corresponsável: SIM

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 82.36717.9 CNPJ: 33.068.883/0002-01
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: ETR DA LAMA PRETA , 2705

SANTA CRUZ , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23575-450
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:35 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2017/116.134-0
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.351,04 |
| Juros de Mora | 614,74 |
| Multa Moratória | 270,21 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 2.235,99 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 20:35 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2017/116134-0 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 23/12/2016 | | 1.351,04 | 2.235,99 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

2.235,99
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:41 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2017/134904-4 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/000883/2017
Inscrição: 09/11/2017 Livro: 113 Folha: 168
Auto Inf : 35186337 Lavra: 18/09/2017 Origem Doc: NDE-138892/2017(FAL/CONC)
Carta Cobr.:05/01/2022 Par/An:
Intimação: 18/09/2017 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Corresponsável: SIM

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 82.36717.9 CNPJ: 33.068.883/0002-01
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: ETR DA LAMA PRETA , 2705

SANTA CRUZ , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23575-450
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:41 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2017/134.904-4
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.599,96 |
| Juros de Mora | 593,47 |
| Multa Moratória | 319,99 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 2.513,42 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

Tecla inválida !!
01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 20:41 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2017/134904-4 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 18/10/2017 | | 1.599,96 | 2.513,42 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

2.513,42
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:44 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007065-6 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/001434/2017
Inscrição: 08/02/2018 Livro: 6 Folha: 355
Auto Inf : 35186329 Lavra: 18/12/2017 Origem Doc: NDE-005913/2018(FAL/CONC)
Carta Cobr.:05/01/2022 Par/An:
Intimação: 18/12/2017 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Corresponsável: SIM

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 79.16003.2 CNPJ: 33.068.883/0018-79
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: AVN BRASIL , 43609

CAMPO GRANDE , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23095-700
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:45 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2018/007.065-6
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.599,96 |
| Juros de Mora | 566,42 |
| Multa Moratória | 319,99 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 2.486,37 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 20:45 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007065-6 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 17/01/2018 | | 1.599,96 | 2.486,37 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

2.486,37
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:46 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007198-5 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/001444/2017
Inscrição: 08/02/2018 Livro: 6 Folha: 400
Auto Inf : 35430545 Lavra: 18/12/2017 Origem Doc: NDE-006052/2018(FAL/CONC)
Carta Cobr.:05/01/2022 Par/An:
Intimação: 18/12/2017 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Corresponsável: SIM

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 79.18175.7 CNPJ: 33.068.883/0019-50
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: ETR DA LAMA PRETA , 321

SANTA CRUZ , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23575-450
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:47 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2018/007.198-5
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.599,96 |
| Juros de Mora | 566,42 |
| Multa Moratória | 319,99 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 2.486,37 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 20:47 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007198-5 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 17/01/2018 | | 1.599,96 | 2.486,37 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

2.486,37
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:48 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007285-0 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/001435/2017
Inscrição: 08/02/2018 Livro: 7 Folha: 29
Auto Inf : 35492065 Lavra: 18/12/2017 Origem Doc: NDE-006139/2018(FAL/CONC)
Carta Cobr.:05/01/2022 Par/An:
Intimação: 18/12/2017 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Corresponsável: SIM

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 82.36717.9 CNPJ: 33.068.883/0002-01
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: ETR DA LAMA PRETA , 2705

SANTA CRUZ , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23575-450
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:48 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2018/007.285-0
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.599,96 |
| Juros de Mora | 566,42 |
| Multa Moratória | 319,99 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 2.486,37 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 20:48 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007285-0 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 17/01/2018 | | 1.599,96 | 2.486,37 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

2.486,37
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:49 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007286-8 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/001436/2017
Inscrição: 08/02/2018 Livro: 7 Folha: 29
Auto Inf : 35492073 Lavra: 18/12/2017 Origem Doc: NDE-006140/2018(FAL/CONC)
Carta Cobr.:05/01/2022 Par/An:
Intimação: 18/12/2017 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Corresponsável: SIM

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 79.16003.2 CNPJ: 33.068.883/0018-79
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: AVN BRASIL , 43609

CAMPO GRANDE , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23095-700
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:49 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2018/007.286-8
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.599,96 |
| Juros de Mora | 566,42 |
| Multa Moratória | 319,99 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 2.486,37 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 20:49 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007286-8 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 17/01/2018 | | 1.599,96 | 2.486,37 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

2.486,37
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 20:52 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007287-6 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/001437/2017
Inscrição: 08/02/2018 Livro: 7 Folha: 29
Auto Inf : 35492081 Lavra: 18/12/2017 Origem Doc: NDE-006141/2018(FAL/CONC)
Carta Cobr.:05/01/2022 Par/An:
Intimação: 18/12/2017 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Corresponsável: SIM

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 79.18175.7 CNPJ: 33.068.883/0019-50
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: ETR DA LAMA PRETA , 321

SANTA CRUZ , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23575-450
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 21:47 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2018/007.287-6
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.599,96 |
| Juros de Mora | 566,42 |
| Multa Moratória | 319,99 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 2.486,37 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 21:47 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007287-6 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 17/01/2018 | | 1.599,96 | 2.486,37 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

2.486,37
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 21:47 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007288-4 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/001438/2017
Inscrição: 08/02/2018 Livro: 7 Folha: 30
Auto Inf : 35492099 Lavra: 18/12/2017 Origem Doc: NDE-006142/2018(FAL/CONC)
Carta Cobr.:05/01/2022 Par/An:
Intimação: 18/12/2017 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Corresponsável: SIM

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 82.36717.9 CNPJ: 33.068.883/0002-01
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: ETR DA LAMA PRETA , 2705

SANTA CRUZ , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23575-450
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 21:48 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2018/007.288-4
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.599,96 |
| Juros de Mora | 566,42 |
| Multa Moratória | 319,99 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 2.486,37 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 21:48 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007288-4 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 17/01/2018 | | 1.599,96 | 2.486,37 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

2.486,37
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 21:49 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007289-2 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/001439/2017
Inscrição: 08/02/2018 Livro: 7 Folha: 30
Auto Inf : 35492107 Lavra: 18/12/2017 Origem Doc: NDE-006143/2018(FAL/CONC)
Carta Cobr.:05/01/2022 Par/An:
Intimação: 18/12/2017 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Corresponsável: SIM

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 79.16003.2 CNPJ: 33.068.883/0018-79
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: AVN BRASIL , 43609

CAMPO GRANDE , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23095-700
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 21:49 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2018/007.289-2
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 3.199,91 |
| Juros de Mora | 1.132,83 |
| Multa Moratória | 639,98 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 4.972,72 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 21:49 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007289-2 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 17/01/2018 | | 3.199,91 | 4.972,72 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

4.972,72
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 21:49 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007290-0 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/001440/2017
Inscrição: 08/02/2018 Livro: 7 Folha: 30
Auto Inf : 35492115 Lavra: 18/12/2017 Origem Doc: NDE-006144/2018(FAL/CONC)
Carta Cobr.:05/01/2022 Par/An:
Intimação: 18/12/2017 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Corresponsável: SIM

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 79.16003.2 CNPJ: 33.068.883/0018-79
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: AVN BRASIL , 43609

CAMPO GRANDE , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23095-700
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 21:49 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2018/007.290-0
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 3.199,91 |
| Juros de Mora | 1.132,83 |
| Multa Moratória | 639,98 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 4.972,72 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 21:50 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007290-0 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 17/01/2018 | | 3.199,91 | 4.972,72 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

4.972,72
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 21:50 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007291-8 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/001441/2017
Inscrição: 08/02/2018 Livro: 7 Folha: 31
Auto Inf : 35492123 Lavra: 18/12/2017 Origem Doc: NDE-006145/2018(FAL/CONC)
Carta Cobr.:05/01/2022 Par/An:
Intimação: 18/12/2017 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Corresponsável: SIM

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 79.18175.7 CNPJ: 33.068.883/0019-50
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: ETR DA LAMA PRETA , 321

SANTA CRUZ , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23575-450
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 21:50 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2018/007.291-8
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 3.199,91 |
| Juros de Mora | 1.132,83 |
| Multa Moratória | 639,98 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 4.972,72 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 21:50 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007291-8 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 17/01/2018 | | 3.199,91 | 4.972,72 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

4.972,72
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 21:50 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007292-6 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/001442/2017
Inscrição: 08/02/2018 Livro: 7 Folha: 31
Auto Inf : 35492131 Lavra: 18/12/2017 Origem Doc: NDE-006146/2018(FAL/CONC)
Carta Cobr.:05/01/2022 Par/An:
Intimação: 18/12/2017 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Corresponsável: SIM

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 79.18175.7 CNPJ: 33.068.883/0019-50
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: ETR DA LAMA PRETA , 321

SANTA CRUZ , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23575-450
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 21:51 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2018/007.292-6
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 3.199,91 |
| Juros de Mora | 1.132,83 |
| Multa Moratória | 639,98 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 4.972,72 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 21:51 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007292-6 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 17/01/2018 | | 3.199,91 | 4.972,72 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

4.972,72
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 21:51 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007334-6 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/001443/2017
Inscrição: 08/02/2018 Livro: 7 Folha: 45
Auto Inf : 35509744 Lavra: 18/12/2017 Origem Doc: NDE-006191/2018(FAL/CONC)
Carta Cobr.:05/01/2022 Par/An:
Intimação: 18/12/2017 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Corresponsável: SIM

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 82.36717.9 CNPJ: 33.068.883/0002-01
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: ETR DA LAMA PRETA , 2705

SANTA CRUZ , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23575-450
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 21:51 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2018/007.334-6
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 3.199,91 |
| Juros de Mora | 1.132,83 |
| Multa Moratória | 639,98 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 4.972,72 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 21:52 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/007334-6 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 17/01/2018 | | 3.199,91 | 4.972,72 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

4.972,72
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 21:52 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/014771-0 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/000067/2018
Inscrição: 19/04/2018 Livro: 13 Folha: 124
Auto Inf : 35509751 Lavra: 02/03/2018 Origem Doc: NDE-011929/2018(FAL/CONC)
Carta Cobr.:06/06/2022 Par/An:
Intimação: 02/03/2018 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Corresponsável: SIM

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 82.36717.9 CNPJ: 33.068.883/0002-01
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: ETR DA LAMA PRETA , 2705

SANTA CRUZ , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23575-450
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 21:54 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2018/014.771-0
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 3.293,89 |
| Juros de Mora | 1.116,15 |
| Multa Moratória | 658,78 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 5.068,82 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 21:54 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/014771-0 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 03/04/2018 | | 3.293,89 | 5.068,82 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

5.068,82
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 21:57 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/156337-8 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-24/004/001340/2014
Inscrição: 18/09/2018 Livro: 131 Folha: 113
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND -001744/2018(FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 02/09/2016 Natureza: MULTA PROCON
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO AJUIZADA EM: 10/09/2021
Procurador Resp.: MARCO ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES
Distribuição :
Executivo Fiscal: 0202280-20/2021.8.19.0001 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : E-24 Inscricao Estadual: CNPJ: 33.068.883/0001-20
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A.
Endereço: RUA DO PASSEIO , 48 A 56-PTE

CENTRO , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 20021-290
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 21:58 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2018/156.337-8
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A.

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA PROCON Grupo Nat: Não Trib.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 12.106,67 |
| Juros de Mora | 5.770,36 |
| Multa Moratória | 0,00 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 17.877,03 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 21:58 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/156337-8 >==================
Situação: Ajuizada.

Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 02/10/2016 | | 12.106,67 | 17.877,03 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

17.877,03
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 21:59 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/163358-5 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/001352/2015
Inscrição: 06/12/2018 Livro: 137 Folha: 53
Auto Inf : 34880716 Lavra: 26/05/2017 Origem Doc: NDE-154955/2018(FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 19/10/2018 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

Corresponsável: SIM
-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO AJUIZADA EM: 10/02/2022
Procurador Resp.: ROBERTA OLIVEIRA BARCIA
Distribuição :
Executivo Fiscal: 0031304-43/2022.8.19.0001 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 79.16003.2 CNPJ: 33.068.883/0018-79
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: AVN BRASIL , 43609

CAMPO GRANDE , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23095-700
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 22:00 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2018/163.358-5
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 460.958,84 |
| Juros de Mora | 184.269,32 |
| Multa Moratória | 92.191,77 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 737.419,93 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 22:00 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/163358-5 >==================
Situação: Ajuizada.

Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 27/06/2017 | | 460.958,84 | 737.419,93 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

737.419,93
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 22:00 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/163359-3 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/040/001353/2015
Inscrição: 06/12/2018 Livro: 137 Folha: 54
Auto Inf : 34880724 Lavra: 26/05/2017 Origem Doc: NDE-154956/2018(FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 14/09/2018 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Sit. : Ajuizada.

Corresponsável: SIM
-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO AJUIZADA EM: 09/02/2022
Procurador Resp.: MARCO ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES
Distribuição :
Executivo Fiscal: 0030015-75/2022.8.19.0001 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 79.16003.2 CNPJ: 33.068.883/0018-79
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: AVN BRASIL , 43609

CAMPO GRANDE , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 23095-700
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 22:00 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2018/163.359-3
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 67.089,65 |
| Juros de Mora | 26.819,24 |
| Multa Moratória | 13.417,93 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 107.326,82 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 22:00 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2018/163359-3 >==================
Situação: Ajuizada.

Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 27/06/2017 | | 67.089,65 | 107.326,82 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

107.326,82
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 22:10 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2021/248365-3 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-24/004/003924/2013
Inscrição: 22/05/2021 Livro: 207 Folha: 389
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND -000266/2020(FAL/CONC)
Carta Cobr.:01/07/2021 Par/An:
Intimação: 08/09/2016 Natureza: MULTA PROCON
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- COM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : E-24 Inscricao Estadual: CNPJ: 33.068.883/0001-20
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: RUA VICTOR CIVITA , 000077 BL-01 SL-202

BARRA DA TIJUCA , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 22775-906
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 22:10 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2021/248.365-3
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA PROCON Grupo Nat: Não Trib.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 3.884,44 |
| Juros de Mora | 1.851,43 |
| Multa Moratória | 0,00 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 5.735,87 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 22:11 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2021/248365-3 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 08/10/2016 | | 3.884,44 | 5.735,87 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

5.735,87
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 22:11 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2022/001208-0 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-24/004/003301/2015
Inscrição: 20/01/2022 Livro: 2 Folha: 3
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND -000523/2022(FAL/CONC)
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 23/03/2018 Natureza: MULTA PROCON
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- COM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO AJUIZADA EM: 28/04/2022
Procurador Resp.: MARCO ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES
Distribuição :
Executivo Fiscal: 0103076-66/2022.8.19.0001 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : E-24 Inscricao Estadual: CNPJ: 33.068.883/0001-20
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: RUA DO PASSEIO , 48 48 A 56 PTE

CENTRO , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 20021-290
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 22:11 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2022/001.208-0
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA PROCON Grupo Nat: Não Trib.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 22.826,67 |
| Juros de Mora | 7.734,95 |
| Multa Moratória | 0,00 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 30.561,62 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 22:11 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2022/001208-0 >==================
Situação: Ajuizada.

Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 23/04/2018 | | 22.826,67 | 30.561,62 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

30.561,62
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 22:12 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2022/310273-0 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-24/004/007031/2013
Inscrição: 18/02/2022 Livro: 259 Folha: 225
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND -000095/2022(FAL/CONC)
Carta Cobr.:01/06/2022 Par/An:
Intimação: 21/09/2017 Natureza: MULTA PROCON
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- COM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : E-24 Inscricao Estadual: CNPJ: 33.068.883/0001-20
Nome : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Endereço: RUA VICTOR CIVITA , 77 BL 01 SLS 202/302

BARRA DA TIJUCA , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 22775-044
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Corresp Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 22:12 26/05/2023
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2022/310.273-0
Devedor : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA PROCON Grupo Nat: Não Trib.
Data Cálc: 26/05/2023
Data Venc: 31/05/2023

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 5.493,33 |
| Juros de Mora | 2.037,62 |
| Multa Moratória | 0,00 |
+-----------------+---------------------+
| Total | 7.530,95 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEREJO
RDANN60 RDATN60D 22:12 26/05/2023
==================< Consulta da Certidão 2022/310273-0 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 21/10/2017 | | 5.493,33 | 7.530,95 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

7.530,95
===============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf11-Déb.Histórico Pf12-Sai

01,001





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FLAVIA SANTOPIETRO FRANCISCO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/05/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PRISCILA GIL ALVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

07/05/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLEVERSON DE LIMA NEVES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/05/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO DE MORAES PENALVA SANTOS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 07/05/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 07/05/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLEVERSON DE LIMA NEVES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/05/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLEVERSON DE LIMA NEVES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/05/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DOMINGOS FERNANDO REFINETTI foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/05/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 07/05/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOEL LUIS THOMAZ BASTOS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/05/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO SCOFANO OSSO JUNIOR foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/05/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 07/05/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FELIPE DE OLIVEIRA STEFFEN foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/05/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NELSON CANECA MEDRADO DIAS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/05/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/05/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIGI RIBEIRO PORCIDES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 07/05/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para ciência e cumprimento da r. decisão de fls. 29203/29207.

 

Às partes sobre a íntegra da referida decisão. 

 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 20/05/2024

Data da Juntada 20/05/2024

Tipo de Documento Ofício

Nºdo Documento BB

Texto
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 20/05/2024

Data da Juntada 20/05/2024

Tipo de Documento Documento

Texto
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Processo Eletrônico

          Processo : 0398439-14.2013.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Porte - Requerimento - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Certifico  que,  em  16/05/2024,  foi  expedido  o  mandado  de  pagamento  nº  2923344  em  favor  de
CHALFIN,GOLDBERG  E  VAINBOIM  AD,  referente  a  primeira  parte  do  acordo  homologo  às  fls.
29203/29207. 

Rio de Janeiro, 28/05/2024.

Marilia Paula Macedo - Auxiliar / Assistente de Gabinete - Matr. 01/28547
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º: 0398439-14.2013.8.19.0001 

 

 

CLÁUDIA BACH (“Requerente”), já qualificada nos autos da falência de Sociedade 

Comercial e Importadora Hermes S/A e da Merkur Editora Ltda., vem, na qualidade de 

representante legal das falidas, requerer autorização para se ausentar do Brasil, com fundamento 

nos fatos a seguir expostos. 

 

De início, cumpre informar que a requerente nomeou o Sr. Jiosef Fainberg como seu 

representante durante o período em que estiver no exterior, nos termos do art. 104, III, da Lei 

n.º 11.101/2005 (Doc. 1). 

 

Conforme demostram as passagens em anexo (Doc. 2), a requerente partirá do Rio de 

Janeiro no dia 15/06/2024 para Lisboa/Portugal onde fará, no dia 20/01/2024, conexão para Tel 

Aviv, Israel, para visitar filhos e netos que lá residem. 

 

O retorno para o Brasil, por sua vez, se iniciará no dia 04/07/2024 com partida de Tel 

Aviv/Israel para Lisboa/Portugal, onde fará conexão e seguirá para o Rio de Janeiro, com 

chegada no dia 05/07/2024. 

 

Na condição de representante legal das sociedades falidas, a requerente possui a 

obrigação legal de comunicar à Polícia Federal, por meio deste d. Juízo, acerca da sua saída e 

entrada no Brasil. 

 







 

2 

 

 

É fato público e notório que o país de destino da requerente, Israel, está passando por 

diversos conflitos armados, oriundos da Guerra entre Israel e Hamas, os quais têm impactado 

diretamente o tráfego aéreo, com sucessivas restrições nas atividades dos aeroportos, que 

eventualmente causam adversidades como filas, atrasos e, também, cancelamento de voos. 

Assim, a requerente – mulher idosa – tem receio de que algum transtorno na operação aconteça, 

importando no seu desembarque no Brasil em data diversa da que consta no bilhete de passagem 

emitido. 

 

O temor da requerente é que, na hipótese de algum transtorno de tal natureza, ocorra 

óbice na sua reentrada no país, causado exclusivamente por eventuais atrasos provocados por 

terceiros e que estão completamente fora de seu controle. 

 

Assim sendo, diante das especiais circunstâncias acima, requer-se a V. Exa. seja 

deferido o presente pedido de autorização de viagem para Tel Aviv – Israel, na forma da 

fundamentação exposta, com a expedição dos competentes Ofícios à Polícia Federal – Divisão 

de Polícia Marítima, Aérea e de Fronteiras, comunicando-lhes que a requerente está autorizada 

a se ausentar do país a partir do dia 15/06/2024, com reingresso no dia 05/07/2024, com 

extensão de até 48 (quarenta e oito) horas do prazo originalmente informado, para que 

possa cobrir eventuais atrasos decorrentes do voo. 

 

Por fim, esclarece-se que não foram recolhidas custas, visto que os Ofícios serão 

retirados em mãos pelos patronos da requerente, que se encarregarão dos respectivos protocolos 

nas repartições da Polícia Federal. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2024. 

 

 

José Alexandre Corrêa Meyer 

OAB/RJ n.º 94.229 
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Fls.  
Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Recuperação Judicial   
  
Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA. 
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES 
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES 
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA 
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ 
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A 
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO 
Interessado: CHALFIN, GOLDBERG, VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Caroline Rossy Brandao Fonseca 

 
Em 29/05/2024 

 
 
 

Decisão               
 
1 - Index: 29920. Observo cumpridas as exigências do art. 104, III, da LREF, tendo o requerente 
apresentado bilhete da companhia aérea (TAP), assinalada a data de saída (15/06/2024) e 
previsão de retorno (05/07/2024), tudo nas folhas 29920/29923, bem como procuração com 
poderes específicos.  
  
Destarte, AUTORIZO a viagem da representante da falida (CLÁUDIA BACH) tal como se requer, 
inclusive com a extensão de até 48 (quarenta e oito) horas do prazo de retorno, tendo em vista as 
especiais circunstâncias. 
  
Expeça-se o ofício de praxe, a ser retirado em mãos conforme indicado pela requerente. 
 
2 - Sem prejuízo, ao cartório para certificar o efetivo cumprimento da Decisão de index: 29203.   
 

Rio de Janeiro, 03/06/2024. 
 
 

Caroline Rossy Brandao Fonseca - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
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Caroline Rossy Brandao Fonseca 

 
Em ____/____/_____ 

 
 
 
 

Código de Autenticação: 4SIS.W5ZR.L95A.PZX3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Processo Eletrônico

Ofício : 510/2024/OF

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2024

Processo Nº: 0398439-14.2013.8.19.0001

Distribuição: 18/11/2013

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Recuperação Judicial

Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA. e outros Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA. e outros

Prezado(a) Senhor(a) ,

Sirvo-me do presente  para  comunicar  a  V.S.ª  que foi  autorizada a  viagem da nacional 

CLÁUDIA BACH, CPF nº 874.752.607-63, com viagem agendada para o dia 15/06/2024, com destino a 

Tel Aviv, Israel, com conexão em Lisboa, Portugal, e retorno no dia 05/07/2024.

Atenciosamente,

Marcelo Braga de Oliveira Chefe de Serventia - Matr. 01/21172

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código de Autenticação:45XJ.X4FB.XB9X.SQX3

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Ao Delegado da Polícia Federal - Delegacia de Imigração
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Sociedade de advocacia 

 

 
 

Avenida Gilka Machado nº2, sala 203, Recreio dos Bandeirantes – RJ 
Tel. (21) 3647-2949 

www.pinheiroprates.com.br 

pinheiro 

PRATES 

 

EXMO(A) SR(A) DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 7 VARA EMPRESARIAL DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

PRIORIDADE  

CREDOR TRABALHISTA HABILITADO COM CÂNCER E PCD 

  

 HELIO CESAR SANDES (CPF 001.265.977-07), já devidamente qualificado como 

credor trabalhista nos autos da falência de HERMES e Outras, vem, por seu patrono, reiterar 

a petição de fls. 29.498/29.510, com pedido de inclusão do seu crédito na lista de fls. 29.216 

(“Credores para pagamento”), assim como informar (infelizmente) que o mesmo está 

em tratamento contra câncer, conforme comprovantes médicos anexados, assim como 

requerer a prioridade na tramitação, com base no art. 4º, § 2º, IV da Lei Federal 14.238/2021 

(Estatuto da pessoa com câncer), em especial pelo pagamento integral do crédito trabalhista, 

indispensável no tratamento da mencionada e grave doença. 

 O crédito do Requerente (464), no valor total de R$ 132.000,00 (cento e trinta dois 

mil reais) consta devidamente inscrito e homologado no QGC, às fls 21.778. O Requerente 

recebeu o primeiro rateio (R$ 18.000,00), outrossim, resta o pagamento de R$ 114.000,00 

(cento e quatorze mil reais). 

 Outrossim, reitera pela sua inclusão na lista de credores para pagamento de R$ 

114.000,00 (cento e quatorze mil reais), assim como haja pagamento de forma urgente e 

prioritária. 

 Foram anexados os e-mails enviados ao Administrador Judicial informando sobre a 

ausência do Requerente na relação de credores trabalhistas pendentes de pagamento, 

entretanto, o mesmo não respondeu nenhum dos e-mails. 







 

 

 

Sociedade de advocacia 

 

 
 

Avenida Gilka Machado nº2, sala 203, Recreio dos Bandeirantes – RJ 
Tel. (21) 3647-2949 

www.pinheiroprates.com.br 

pinheiro 

PRATES 

 

DA PRIORIDADE 

IGUALITÁRIA E JUSTA 

 

 A sócia da massa falida, Claudia Bach, às fls. 29.920, EM 29 DE MAIO DE 2024, 

protocolou petição requerendo autorização para viajar para Israel, visitar seus familiares, já 

com passagem comprada para ir EM 15 DE JUNHO DE 2024, OU SEJA, dezessete dias após 

o protocolo da petição com pedido de autorização.  

 Outrossim, resta claro que a falida tem certeza da celeridade processual em seu favor, 

confirmado no r. despacho de fls. 29.203, proferido em 04 de junho de 2024. O protocolo da 

petição da falida, DEVEDORA, ocorreu na 4 feira (29/06/2024) e o despacho deferindo o 

pedido foi proferido na 3 feira (04/06/2024). 

 Já a petição do CREDOR, com CÂNCER, protocolada em 16 DE ABRIL DE 

2024, ainda não foi apreciada pelo D. JUIZO, apesar da ORDEM LEGAL DE 

PRIORIDADE, com base no art. 4º, § 2º, IV da Lei Federal 14.238/2021 (Estatuto da 

pessoa com câncer). 

 Outrossim, requer isonomia e cumprimento da ordem legal, com efetiva e justa 

prioridade ao Requerente, CREDOR, LESADO PELA CONDUTA DA DEVEDORA, esta 

real beneficiária da inquestionável prioridade e celeridade processual. 

    Nestes Termos 

    Pede Deferimento 

 

Felipe Pinheiro Prates  

OAB/RJ 150.611 
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Site: www.riolabor.com.br

Os resultados de exames laboratoriais sofrem influências de uso de medicamentos, algumas patologias e estados fisiológicos.

Recomenda-se que os mesmos sejam avaliados por profissionais qualificados levando-se em conta o estado clínico do paciente.

Responsável Técnico: Dra. Renata Ribeiro da Silva - CRBio: 24200/02

FILIADO AO PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE

Licença Sanitária: 09/97/030757/2023 - CRBio: 24200/02 - CNES: 7961804

Central Telefônica: (21) 2594-9366
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 05/06/2024

Data 05/06/2024

Descrição Torno o ofício de fls. 29928 sem efeito devido a

ocorrência de erro material.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 05/06/2024

Data 05/06/2024

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185      e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Ofício : 520/2024/OF

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2024

Processo Nº: 0398439-14.2013.8.19.0001

Distribuição: 18/11/2013

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Recuperação Judicial

Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA. e outros Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA. e outros

Prezado(a) Senhor(a) ,

Sirvo-me do presente para comunicar a V.S.ª que, foi autorizada a viagem da Sra. CLÁUDIA 

BACH, brasileira, divorciada, portadora da Carteira de Identidade nº 03412828-0 - IFP/R1 e inscrita no 

CPF/MF sob nº 874.752.607-63, com viagem agendada para o dia 15/06/2024, com destino a Tel Aviv, 

Israel, com conexão em Lisboa, Portugal, e retorno no dia 05/07/2024, com extensão de até 48 (quarenta 

e oito) horas do prazo originalmente informado, para que possa cobrir eventuais atrasos decorrentes do 

voo.

Atenciosamente,

Caroline Rossy Brandao Fonseca

Juiz de Direito

Código de Autenticação:449H.LQDH.D6CY.2RX3

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Ao Delegado da Polícia Federal - Delegacia de Imigração
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Expedição de Documentos

Atualizado em 12/06/2024

Documentos Associados O f í c i o  d e  I n f o r m a ç ã o  à  D i v e r s o s

Destinarários(1270/2023/OF)

Documentos Associados O f í c i o  d e  I n f o r m a ç ã o  à  D i v e r s o s

Destinarários(1271/2023/OF)

Documentos Associados O f í c i o  d e  I n f o r m a ç ã o  à  D i v e r s o s

Destinarários(307/2024/OF)

Documentos Associados O f í c i o  d e  I n f o r m a ç ã o  à  D i v e r s o s

Destinarários(352/2024/OF)

Documentos Associados O f í c i o  d e  I n f o r m a ç ã o  à  D i v e r s o s

Destinarários(520/2024/OF)





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 12/06/2024

Data da Juntada 12/06/2024

Tipo de Documento Documento

Texto





Impresso em: 12/06/2024 ?s 11:59

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 819202412192734

Documento: OFICIO 1ª VF DE MARINGÁ_PR.pdf

Remetente: CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL ( Marilia Paula Macedo )

Destinatário: Secretaria - 1ª Vara da Fazenda Pública - Maringá ( TJPR )

Data de Envio: 12/06/2024 11:58:39

Assunto: Reserva de Crédito

Código de rastreabilidade: 819202412192735

Documento: 029158 - 0398439-14 Of 1 Vara Faz Púb Maringá Pr.pdf

Remetente: CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL ( Marilia Paula Macedo )

Destinatário: Secretaria - 1ª Vara da Fazenda Pública - Maringá ( TJPR )

Data de Envio: 12/06/2024 11:58:39

Assunto: Reserva de Crédito

12/06/2024, 11:59 www3.tjrj.jus.br/malotedigital/popup.jsf
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Impresso em: 12/06/2024 ?s 11:54

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 819202412192699

Documento: 012900 - Sentença.pdf

Remetente: CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL ( Marilia Paula Macedo )

Destinatário: CAPITAL 12 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS ( TJRJ )

Data de Envio: 12/06/2024 11:53:55

Assunto: Anotações

Código de rastreabilidade: 819202412192702

Documento: 026462 - Despacho _ Sentença _ Decisão.pdf

Remetente: CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL ( Marilia Paula Macedo )

Destinatário: CAPITAL 12 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS ( TJRJ )

Data de Envio: 12/06/2024 11:53:55

Assunto: Anotações

Código de rastreabilidade: 819202412192700

Documento: 020774 - Certidão de Publicação.pdf

Remetente: CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL ( Marilia Paula Macedo )

Destinatário: CAPITAL 12 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS ( TJRJ )

Data de Envio: 12/06/2024 11:53:55

Assunto: Anotações

Código de rastreabilidade: 819202412192701

Documento: 020898 - Ata Digitalizada.pdf

Remetente: CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL ( Marilia Paula Macedo )

Destinatário: CAPITAL 12 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS ( TJRJ )

Data de Envio: 12/06/2024 11:53:55

Assunto: Anotações

Código de rastreabilidade: 819202412192698

Documento: OFICIO 12º RGI.pdf

Remetente: CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL ( Marilia Paula Macedo )

Destinatário: CAPITAL 12 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS ( TJRJ )

Data de Envio: 12/06/2024 11:53:55

Assunto: Anotações

Código de rastreabilidade: 819202412192703

Documento: 027573 - Despacho _ Sentença _ Decisão.pdf

Remetente: CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL ( Marilia Paula Macedo )

Destinatário: CAPITAL 12 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS ( TJRJ )

Data de Envio: 12/06/2024 11:53:55

Assunto: Anotações

12/06/2024, 11:54 www3.tjrj.jus.br/malotedigital/popup.jsf
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Impresso em: 12/06/2024 ?s 11:52

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 819202412192659

Documento: 012900 - Sentença.pdf

Remetente: CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL ( Marilia Paula Macedo )

Destinatário: CAPITAL 04 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS ( TJRJ )

Data de Envio: 12/06/2024 11:50:54

Assunto: Anotações

Código de rastreabilidade: 819202412192658

Documento: OFICIO 4º RGI.pdf

Remetente: CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL ( Marilia Paula Macedo )

Destinatário: CAPITAL 04 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS ( TJRJ )

Data de Envio: 12/06/2024 11:50:54

Assunto: Anotações

Código de rastreabilidade: 819202412192662

Documento: 026462 - Despacho _ Sentença _ Decisão.pdf

Remetente: CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL ( Marilia Paula Macedo )

Destinatário: CAPITAL 04 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS ( TJRJ )

Data de Envio: 12/06/2024 11:50:54

Assunto: Anotações

Código de rastreabilidade: 819202412192663

Documento: 027573 - Despacho _ Sentença _ Decisão.pdf

Remetente: CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL ( Marilia Paula Macedo )

Destinatário: CAPITAL 04 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS ( TJRJ )

Data de Envio: 12/06/2024 11:50:54

Assunto: Anotações

Código de rastreabilidade: 819202412192660

Documento: 020774 - Certidão de Publicação.pdf

Remetente: CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL ( Marilia Paula Macedo )

Destinatário: CAPITAL 04 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS ( TJRJ )

Data de Envio: 12/06/2024 11:50:54

Assunto: Anotações

Código de rastreabilidade: 819202412192661

Documento: 020898 - Ata Digitalizada.pdf

Remetente: CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL ( Marilia Paula Macedo )

Destinatário: CAPITAL 04 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS ( TJRJ )

Data de Envio: 12/06/2024 11:50:54

Assunto: Anotações
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 12/06/2024

Data 12/06/2024

Descrição Certifico que a r. decisão de fls. 29203 foi cumprida, com

exceção dos itens 1, 3 e 7, tendo em vista a ausência de

manifestação do AJ, embora regularmente intimado

conforme fls. 29650 e 29660.

Neste sentido, procedo doravante nova intimação.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   
e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0398439-14.2013.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Porte - Requerimento - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Certifico que a r. decisão de fls. 29203 foi cumprida, com exceção dos itens 1, 3 e 7, tendo em vista a
ausência de manifestação do AJ, embora regularmente intimado conforme fls. 29650 e 29660.

Neste sentido, procedo doravante nova intimação. 

Rio de Janeiro, 12/06/2024.

Marilia Paula Macedo - Auxiliar / Assistente de Gabinete - Matr. 01/28547

Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 12/06/2024

Data 12/06/2024

Descrição Ao Administrador Judicial para manifestação específica

quanto aos itens 1, 3 e 7 da r. decisão de fls.

29203/29207.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   
e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0398439-14.2013.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Porte - Requerimento - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Ao Administrador Judicial para manifestação específica quanto aos itens 1, 3 e 7 da r. decisão de fls.
29203/29207. 

Rio de Janeiro, 12/06/2024.

Marilia Paula Macedo - Auxiliar / Assistente de Gabinete - Matr. 01/28547

Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 12/06/2024





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: CLEVERSON DE LIMA NEVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para manifestação específica quanto aos itens 1, 3 e 7 
da r. decisão de fls. 29203/29207. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para manifestação específica quanto aos itens 1, 3 e 7 
da r. decisão de fls. 29203/29207. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: CLEVERSON DE LIMA NEVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para manifestação específica quanto aos itens 1, 3 e 7 
da r. decisão de fls. 29203/29207. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: CLEVERSON DE LIMA NEVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para manifestação específica quanto aos itens 1, 3 e 7 
da r. decisão de fls. 29203/29207. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2024.

No. do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial para manifestação específica quanto aos itens 1, 3 e 7 
da r. decisão de fls. 29203/29207. 
 

Øþ

1197
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